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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0181728/2026-PARAG-GAP

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei__10_06_2026_Aut. Conv Santa Casa PT 562 - Teto MAC . 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00003932/2026-
76.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o
caso.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, a
convocação de sessão extraordinária para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência
da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às demandas de saúde,
especificamente a prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o
caso.

A urgência decorre da necessidade de o Município celebrar o convênio com a Santa Casa de Misericórdia
de Paraguaçu Paulista, a fim de evitar a perda de oportunidade, o que não pode esperar o trâmite ordinário
de aproximadamente 45 dias, pois o Convênio nº 02/2021, atualmente vigente, finda a vigência em 30 de
junho de 2026.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 10/06/2026, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/fc98e94ae7a8d6b03d7cd70ee675fd7e.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0181728 e o
código CRC 0FFEA02D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00003932/2026-76 SEI nº 0181728
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 10 de junho de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei,
que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o
caso”.

A especificação das ações que compete ao Convenente desenvolver, item por item, consta do Plano de
Trabalho, com a devida explicitação das metas, que acompanham esta propositura, devidamente aprovados
por técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela política pública.

O valor total anual do convênio será de R$ 8.027.635,10 (oito milhões, vinte e sete mil seiscentos e trinta e
cinco reais e dez centavos). Os repasses serão em conformidade com o cronograma desembolso previsto
no plano de trabalho do convênio.

Para o atual exercício, as despesas correrão por conta de dotações orçamentarias consignadas no
Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário. Os créditos alocados no orçamento
vigente são provenientes de repasses federais.
Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por conta das dotações próprias que forem
aprovadas nos respectivos orçamentos.

O prazo de vigência deste convênio será de 120 (cento e vinte) meses, podendo ser prorrogado. O prazo de
vigência do Plano de Trabalho será de 12 (doze) meses, sendo atualizado anualmente junto com o Plano
Operativo Anual.

As tratativas para a celebração do novo convênio, entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, tiveram início em meados deste primeiro semestre, mas por conta da
complexidade da matéria, estas se arrastaram por mais tempo do que se esperava.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os bons préstimos de Vossa
Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às demandas de saúde,
especificamente a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o
caso.

A urgência decorre da necessidade de o Município celebrar o convênio com a Santa Casa de Misericórdia
de Paraguaçu Paulista, a fim de evitar a perda de oportunidade, o que não pode esperar o trâmite ordinário
de aproximadamente 45 dias, pois o Convênio nº 02/2021, atualmente vigente, finda a vigência em 30 de
junho de 2026.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

Atenciosamente,
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https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/fc98e94ae7a8d6b03d7cd70ee675fd7e.pdf


ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 10 DE JUNHO DE 2026

 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista,
visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do SUS - Sistema
Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o caso.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de
Paraguaçu Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do
SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando
for o caso.

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta anexa, parte integrante desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotações orçamentarias consignadas no
Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por conta das dotações próprias
que forem aprovadas nos respectivos orçamentos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 10/06/2026, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0181735 e o
código CRC 0D614A72.

Referência: Processo nº 3535507.414.00003932/2026-76 SEI nº 0181735
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

MINUTA PADRÃO/ALTERADA

TERMO DE CONVÊNIO Nº XXXX/XXXX CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E O(A) [NOME DA ENTIDADE], PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: [NOME DO MUNICÍPIO]
Autoridade Máxima do Órgão: [Nome do Chefe do Executivo]
Cargo: [Cargo do Chefe do Executivo]
Matrícula: [Nº Matrícula]

Gestor da Parceria: [Nome do Gestor da Parceria]
Cargo: [Cargo do Gestor da Parceria]
Matrícula: [Nº Matrícula]
Designação: MUNICÍPIO

ENTIDADE CONVENIADA: [NOME DA ENTIDADE]
Autoridade Máxima da Entidade: [Nome do Representante Legal da Entidade]
Cargo: [Cargo do Representante Legal da Entidade]
Designação: CONVENENTE

Procedimento: [Tipo de Procedimento] Nº [Nº do Procedimento] Data por extenso: [Data por extenso do
Procedimento]

Exemplos de Tipos de Procedimento: Edital de Chamamento Público, Dispensa de Chamamento
Público, Inexigibilidade de Chamamento Público ou Emenda(s Parlamentar(es) nº(s)

Processo SEI: [Nº do Processo]
Fundamento: [Campo longo para relacionar a legislação referenciada]

Exemplo: arts. 196 a 200 da Constituição Federal, das Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 – Lei Orgânica da Saúde, nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, nº 14.133, de 1º de abril de
2021 – Lei de Licitações e Contratos, da Lei Municipal nº ___, de __ de __ de __ – Lei de Diretrizes
Orçamentária ___ (LDO ___), da Lei Municipal nº ____, de __ de ___ de __ – Lei Orçamentária
Anual ___ (LOA ___), e do Decreto Municipal nº. 7.055, de 28 de março de 2023.

Lei Autorizativa: [Nº/Ano] Data por extenso: [Data por extenso da Lei Autorizativa]

 

O MUNICÍPIO e o CONVENENTE resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto: [Descrição do Objeto].

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento vigorará de [Dia] de [Mês] de [Ano] a [Dia] de [Mês] de [Ano], podendo ser
prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO
Os recursos necessários para fazer frente às despesas decorrentes serão financiados pela(s) seguinte(s)
dotação(ões):
Código da Dotação Orçamentária: XX.XXX.XXXX.XXXX.X.X.XX.XX
Descrição da Unidade Orçamentária, Programa e Ação: [Unidade Orçamentária], [Programa], [Ação]

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO

Termo de Convênio __10_06_2026_minuta padrão alterada (0181739)         SEI 3535507.414.00003932/2026-76 / pg. 6
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O valor global do instrumento para o período pactuado será de R$ XXX (xxxxx xxxxx), e a movimentação
realizada na(s) conta(s) bancária(s) aberta(s) para esse fim, na seguinte forma:
Banco, Agência, Conta (Fonte de Aplicação) / Origem dos Recursos / Valor R$ XXXX

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR
Tem como gestor desta parceria o Sr(a). [NOME DO GESTOR], MATRICULA XXX.XXX

CLÁUSULA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
A especificação das ações que compete à CONVENENTE desenvolver, item por item, consta do Plano de
Trabalho, com a devida explicitação das metas, cadastrado no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
Município (Código/Nº Plano ____ e ___/____).
Subcláusula primeira. Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho
proposto pelo CONVENENTE e aceitos pelo MUNICÍPIO no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.

Subcláusula segunda. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
MUNICÍPIO e que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I – DO MUNICÍPIO: 

a) analisar as alterações propostas no plano de trabalho;

b) realizar a análise técnica e jurídica necessária à celebração dos instrumentos relacionados a este
instrumento; 

c) emitir os empenhos necessários à execução deste instrumento; 

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos; 

e) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE; 

f) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado; 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos quando da verificação da execução do objeto; 

h) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto no Decreto
Municipal nº. 7.055, de 28 de Março de 2023; 

i) analisar a prestação de contas parcial e final apresentada pelo CONVENENTE; 

j) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de
acordo com a legislação específica ao caso;  

k) divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos instrumentos; e 

l) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado.

§ 1º Caberá a qualquer tempo, havendo indícios de irregularidades ou fraudes na execução do objeto,
fundamentadamente, ao MUNICÍPIO, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis
para debelar a irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar aos
órgãos de controle, após notifciação ao CONVENENTE para, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias
saneie as impropriedades ou apresente justificativas.
§ 2º É prerrogativa do MUNICÍPIO assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do
Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.
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II – DO CONVENENTE: 

a) registrar no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO  suas propostas, planos de trabalho e
pesquisas de preços, na forma e prazos estabelecidos pelo MUNICÍPIO; 

b) definir por metas e etapas, a forma de execução do objeto; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos neste instrumento, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos
programas, ações e atividades; 

d) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à execução do convênio
e/ou a instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

e) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo MUNICÍPIO, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao MUNICÍPIO sempre que houver alterações; 

f) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos a este
instrumento; 

g) proceder ao depósito da contrapartida, se pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a
legislação vigente e assegurando: 

i) a correção dos procedimentos legais; 

ii) a suficiência do termo de referência; 

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles, se for o caso.

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal da entidade CONVENENTE, ou registro
no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO que a substitua, atestando o atendimento às
disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações; 

j) registrar no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

k) prever, no procedimento de compras e contratações e no contrato administrativo de execução ou
fornecimento, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é
da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

l) registrar no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO o procedimento de compras e
contratações, os extratos, o preço estimado pelo CONVENENTE para a execução do serviço e a proposta
de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do contrato e seus respectivos aditivos; 

m) inserir cláusula no contrato destinado à execução do instrumento, para que a(s) empresa(s)
contratada(s) permita o livre acesso dos servidores do MUNICÍPIO e dos órgãos de controle interno e
externo do Município, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 

n)  inserir cláusula nos contratos destinados à execução do instrumento, para que a(s) empresa(s)
contratada(s) insira as informações e os documentos relativos à execução no Sistema
utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO; 

o) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, o extrato do contrato; 

p) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

q) utilizar o Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, para registro da execução física do
objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 
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r) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização do contrato; 

s) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e registrar no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO as informações referentes às visitas realizadas; 

t) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

u) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do
instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por este investimento; 

w) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes deste instrumento, se for o caso; 

x) fornecer ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;  

y) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 

z) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para
o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

aa) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na
forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

bb) realizar no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da Tomada de
Contas Especial dos instrumentos, quando couber; 

cc) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO; 

dd) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho; 

ee) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem
assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;  

ff) permitir ao MUNICÍPIO, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando
sujeita ao sigilo bancário perante ao MUNICÍPIO e respectivos órgãos de controle; 

gg) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio; 

hh) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou na
gestão financeira do instrumento, comunicando tal fato ao MUNICÍPIO; 

ii) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pelo Decreto Municipal nº. 7.055, de 28
de Março de 2023, e outros atos normativos expedidos pelo MUNICÍPIO, mantendo-o atualizado; 

jj) permitir o livre acesso de servidores do MUNICÍPIO e dos órgãos de controle interno e externo da
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,
bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

kk) prestar contas das produções mensais de serviços de saúde para a Secretaria Municipal responsável
pela política pública, na frequência e prazos definidos no Plano de Trabalho; 

ll) observar os prazos estipulados para devolução de eventuais saldos de recursos não aplicados ou
decorrentes de metas não cumpridas, se for o caso; e 

mm) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
homologação da avaliação final do objeto.
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CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manter de acordo com as
disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento. 

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada PARTÍCIPE será responsável isoladamente pelos atos a
que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que
estiverem em desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis. 

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada
e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá o
PARTÍCIPE responsável pelo incidente comunicar imediatamente ao outro PARTÍCIPE, apresentando, no
mínimo, as seguintes informações: 

(i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; 

(ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e

(iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento. 

Subcláusula terceira. Caso um dos PARTÍCIPES seja destinatário de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao
tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência do presente instrumento, o
PARTÍCIPE notificado deverá, imediatamente, comunicar o outro PARTÍCIPE. 

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento  e/ou após o
exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar
e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas do outro PARTÍCIPE, contendo os dados
pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados,
podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória
e/ou para o uso exclusivo do PARTÍCIPE, mediante a anonimização dos dados. 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRAPARTIDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, se caso definida, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante
depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou
parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e as condições estabelecidas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal vigente à época da celebração do instrumento. 

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não
poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao disposto nos arts. 687 a 691 do Decreto Municipal nº
7.055, de 28 de março de 2023, e neste Convênio, devendo  os recursos financeiros relativos ao repasse do
MUNICÍPIO e à contrapartida do CONVENENTE, se houver, serem depositados e geridos na conta
específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em
instituição financeira oficial. 

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ da entidade CONVENENTE.  

Subcláusula segunda. Os recursos financeiros para o custeio do objeto deste Convênio serão liberados em
parcelas mensais e sucessivas, de forma regular e automática, em estrita conformidade com o cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado, desde que cumpridas as metas de produção e os
requisitos de prestação de contas parciais estabelecidos neste instrumento.
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§ 1º. Os repasses mensais ficam condicionados à regular dotação orçamentária do MUNICÍPIO, devendo a
Secretaria Municipal de Saúde garantir a prioridade na destinação dos recursos do Fundo Municipal de
Saúde para a continuidade das ações assistenciais de caráter ininterrupto prestadas pelo CONVENENTE.

§ 2º. Eventuais atrasos nos repasses por parte do MUNICÍPIO, que não decorram de culpa exclusiva do
CONVENENTE por omissão no dever de prestar contas, não desobrigam o MUNICÍPIO do custeio dos
serviços efetivamente produzidos e autorizados, devendo os saldos ser regularizados em caráter prioritário.

Subcláusula terceira. Os recursos deste Convênio deverão ser automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos
das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO e ao CONVENENTE, observada a
proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação
ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo exceções devidamente justificadas pelo
CONVENENTE e autorizadas previamente pelo MUNICÍPIO. 

Subcláusula quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de
tarifas bancárias. 

Subcláusula sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o MUNICÍPIO para que, nos casos em que não
houver a devolução dos recursos no prazo previsto, solicite junto à instituição financeira albergante da
conta corrente específica do convênio o resgate dos saldos remanescentes, inclusive os provenientes dos
rendimentos de aplicações financeiras, observadas a proporcionalidade dos recursos aportados pelas
partes, e providencie a devolução para a conta do MUNICÍPIO.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Convênio observará as limitações
previstas na legislação eleitoral, se aplicável.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível
ao MUNICÍPIO e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto Municipal nº. 7.055, de 28 de Março de
2023, ou neste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.   

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sem prejuízo do disposto no art. 685 do Decreto
Municipal nº 7.055,de 28 de março de 2023, sob pena de rescisão do ajuste:   

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;   

III - realizar procedimentos de compras e/ou contratações em desacordo com o estabelecido no termo de
referência; 

IV - alterar o objeto do convênio, exceto para: 

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não
desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e 

b) alteração do local de execução do objeto. 

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;   

VI - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
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Orçamentárias;   

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo MUNICÍPIO e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;   

VIII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;   

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;   

X - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres;   

XI - transferir recursos liberados pelo MUNICÍPIO, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

XII - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
municipais;  

XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do MUNICÍPIO, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;   

XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão
expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e 

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado, sem justificativa do CONVENENTE e autorização do MUNICÍPIO. 

Subcláusula segunda. Os pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta
corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula terceira.  O CONVENENTE incluirá no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO,
no momento oportuno, as notas fiscais, comprovantes de pagamentos e demais documentos contábeis
exigidos pela legislação vigente e normativos expedidos pelo MUNICÍPIO.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos do MUNICÍPIO
vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas nas normas aplicáveis à espécie. 

Subcláusula primeira. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos municipais transferidos mediante o
presente Convênio, a contratação de empresas que constem:  

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF do Governo Federal como
impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer dos PARTÍCIPES.  

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao
MUNICÍPIO em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.  

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que
sejam motivadas e em benefício da execução do objeto. 
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Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo MUNICÍPIO,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do
objeto. 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do MUNICÍPIO, integrará o Plano de
Trabalho. 

Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular
execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

Subcláusula sexta. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto
capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo MUNICÍPIO de projeto
adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de
contas, sendo sempre formalizado por aditivo.

Subcláusula sétima. Os valores dos serviços contratados serão revisados anualmente conforme definido e
publicado pelo Ministério da Saúde, no mês de dezembro de cada ano, em conformidade com o disposto
na Lei Federal nº 14.820/2024, condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira.

Subcláusula oitava. O presente instrumento poderá ser alterado por acordo entre as partes, mediante termo
aditivo, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos e a retribuição
do objeto conveniado, caso sobrevenham fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando risco econômico extraordinário e extracontratual, nos
termos do art. 124, II, 'd' da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO 
O MUNICÍPIO levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto
pactuado, diante do marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico, a avaliação das
informações e documentos inseridos no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do MUNICÍPIO assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.  

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento
não poderão ser sonegados aos servidores do MUNICÍPIO e dos órgãos de controle interno e externo. 

Subcláusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação do MUNICÍPIO e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Municipal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos
municipais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.  

Subcláusula quarta. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los ao MUNICÍPIO, corrigidos monetariamente pelo
índice da Caderneta de Poupança (Calculadora do Cidadão), no prazo de até 30 (trinta) dias da notificação,
sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula quinta. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento de compras e
contratações ou na execução contratual, MUNICÍPIO e CONVENENTE observarão o disposto no Decreto
Municipal nº. 7.055, de 28 de março de 2023, no que couber. 

Subcláusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis,
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste
instrumento, não cabendo a responsabilização do MUNICÍPIO por inconformidades ou irregularidades
praticadas pelo CONVENENTE, sendo que este,  responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula sétima. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o CONVENENTE
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dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual, bem como a Procuradoria do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO   

A gestão e fiscalização do Convênio, por parte do MUNICÍPIO, será realizada por um gestor de convênio
e por 03 (três) fiscais (sendo 02 técnicos e 01 médico), devendo ser observado o disposto nos arts. 697 a
705 do Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023.

Subcláusula primeira. O gestor do convênio será o titular da Secretaria Municipal responsável pela política
pública.

Subcláusula segunda. Os fiscais serão designados por portaria do titular da Secretaria Municipal
responsável pela política pública.

Subcláusula terceira. Ao CONVENENTE cabe indicar 03 (três) representantes (sendo 02 técnicos e 01
médico.) para exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas
legislações específicas sobre procedimentos de compras e contratações, que deve ser realizada de modo
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS   

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu
representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio, observadas as normas e
instruções técnicas expedidas e os formulários padronizados pelos órgãos municipais competentes e pelo
Tribunal de Contas do Estado.

Subcláusula primeira. Compete ao representante legal do CONVENENTE prestar contas dos recursos
provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.   

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser
apresentada, ao MUNICÍPIO, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas
adotadas para o resguardo do patrimônio público.   

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo representante legal comunicará o MUNICÍPIO e solicitará instauração de Tomadas de
Conta Especial, prestando todas as informações e documentos necessários.   

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos no
Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.   

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o MUNICÍPIO,
ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da
inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas.  

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo MUNICÍPIO no Sistema
utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, iniciando-se concomitantemente com a liberação dos recursos
financeiros do Convênio. 

Subcláusula sétima. A prestação de contas dos recursos repassados ao CONVENENTE terá como foco a
verificação do cumprimento das metas e da produção de serviços pactuados, sendo efetuada por meio da
apresentação de relatórios mensais (parciais) e consolidado final, da seguinte forma:

I - os relatórios de prestação de contas parciais, cuja aprovação constituirá requisito necessário para a
liberação das parcelas financeiras subsequentes, deverão ser apresentados mensalmente ao MUNICÍPIO,
até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente, acompanhados de:

a) Relatório consolidado das atividades e produções desenvolvidas no período, contendo o comparativo
entre as metas físicas pactuadas e as realizadas (SIA/SUS, SIHD/SUS e sistemas locais);

b) Espelho do faturamento da produção mensal (Ficha de Programação Orçamentária - FPO ou
equivalente), validado pela área técnica de controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.

II - o relatório de prestação de contas final deverá ser apresentado pelo CONVENENTE no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
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primeiro; da denúncia ou da rescisão; instruído com os seguintes instrumentos:

a) Relatório Técnico de Cumprimento do Objeto, contendo a consolidação histórica das metas pactuadas
versus realizadas ao longo de toda a vigência;

b) Demonstrativo consolidado da produção de serviços auditada e aprovada pela Secretaria Municipal de
Saúde;

c) Parecer conclusivo da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Convênio (ou órgão de controle
interno equivalente da Secretaria de Saúde) atestando a regularidade da execução do objeto.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas nos prazos de que trata a
Subcláusula sétima, o MUNICÍPIO o notificará, estabelecendo prazo máximo de 15 (quinze) dias para sua
apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento dos prazos de que trata a Subcláusula oitava, o
MUNICÍPIO deverá:

I - registrar a situação de inadimplência do CONVENENTE no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO, por omissão no dever de prestar contas; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação, proceda à justificativa ou à devolução dos recursos repassados
correspondentes às metas não comprovadas, corrigidos na forma prevista neste Convênio.

Subcláusula décima. Quando não houver a regularização ou a devolução dos recursos no prazo de que
trata o inciso II da Subcláusula nona, o MUNICÍPIO adotará as providências para o ressarcimento,
observado o disposto neste Convênio e no Decreto Municipal nº. 7.055, de 28 de março de 2023, e para a
imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas deste instrumento tem por objetivo exclusivo a
demonstração e a verificação dos resultados finalísticos da assistência à saúde, em consonância com as
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
qualitativos e quantitativos necessários para a avaliação e manifestação do MUNICÍPIO quanto à
resolutividade do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo
CONVENENTE, o MUNICÍPIO deverá registrar o recebimento no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO, para fins de regularização contábil do instrumento.

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva
pelo MUNICÍPIO será de:  

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente justificado; ou  
II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente justificado.  
Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta terá
início a partir da data de informação da prestação de contas do instrumento no Sistema
utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta dar-
se-á a partir do envio da prestação de contas no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, e será
suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos
documentos ou informações complementares.  

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o MUNICÍPIO
estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as
impropriedades ou apresente justificativas.  

Subcláusula décima oitava. O MUNICÍPIO notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou
indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.  
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Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, devendo ser incluída no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.   

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo MUNICÍPIO poderá resultar no
registro de restrição contábil do CONVENENTE referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO só será efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE
não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao MUNICÍPIO notificar os titulares do INTEVENIENTE e da
UNIDADE EXECUTORA de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da
prestação de contas, facultando sua manifestação na mesma forma e condições concedidas ao
CONVENENTE. 

Subcláusula vigésima terceira. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:  

I - procedimento informatizado; ou

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.  

Subcláusula vigésima quarta. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da
avaliação:  

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula décima primeira; e

II - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos
produzidos pelo MUNICÍPIO, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as
atividades regulares de suas funções.  

Subcláusula vigésima quinta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será
consubstanciado em parecer técnico conclusivo.   

Subcláusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovação, aprovação com
ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima sétima. A análise convencional da prestação de contas final pelo MUNICÍPIO
poderá resultar em:  

I - aprovação;  

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual
não resulte dano ao erário; ou  

III - rejeição.   

Subcláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas final compete:  

I - ao MUNICÍPIO; e  

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos da legislação
vigente.  

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão do MUNICÍPIO, responsável pela análise da
prestação de contas, o órgão ou entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da
aplicação dos recursos transferidos.   

Subcláusula trigésima. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pelo MUNICÍPIO, especialmente nos casos de:
 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;  

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;  

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio;  
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d) ausência de depósito da contrapartida, se prevista;  

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida se pactuada, na hipótese de não haver recolhimento
proporcional aos aportes realizados;  

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 7.055, de
28 de março de 2023;  

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e  

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do
cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima primeira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO, cabendo ao MUNICÍPIO prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão
restituídos ao MUNICÍPIO e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados
pelas partes, independentemente da época em que foram depositados.  

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados
da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer
primeiro:

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses do MUNICÍPIO, corrigidos
monetariamente pelo índice da Caderneta de Poupança (Calculadora do Cidadão), sob pena de
imediata instauração de Tomada de Contas Especial, na instituição financeira oficial e por meio de Guia
de Recolhimento, informada e disponibilizada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças; e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre
movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o MUNICÍPIO
solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos
saldos para a Conta Única do Tesouro Municipal, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira.   

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos
à Conta Única do Tesouro Municipal, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos
recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização e juros de
mora.  

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos
relacionados na Subcláusula trigésima da Cláusula Décima Sexta, o MUNICÍPIO deverá notificar o
CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente corrigidos.
 

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro de
impugnação das contas do Convênio no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO e instauração
da Tomada de Contas Especial.

Subcláusula sexta. O MUNICÍPIO efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,
nas seguintes hipóteses:  

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas
da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da
Cláusula Décima Sexta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas,
independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.  

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como
impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que
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trata o inciso I da Subcláusula sexta.   

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas do Estado que
autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas
administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Sistema
utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO e a inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de
requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção
do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de
propriedade do CONVENENTE. 

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do
objeto, mas que não se incorporam a este.   

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao MUNICÍPIO com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização
desses bens.

Sucláusula terceira. Os bens patrimoniais deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto
viger este Convênio, sendo que, na hipótese de extinção do CONVENENTE durante a vigência do
presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida ao MUNICÍPIO.

Subcláusula quarta. O desvio de utilização do bem móvel ou imóvel pelo CONVENENTE, se for o caso,
importará na transmissão ou retorno do bem para o domínio do concedente, ou indenização do valor global
aplicado, nos termos do art. 665 do Decreto Municipal nº. 7.055, de 28 de março de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

O presente Convênio poderá ser:   

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;   

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e   

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula
quarta; 

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

Subcláusula primeira. O MUNICÍPIO registrará no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO e
publicará no Diário Oficial do Município a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras,
em até 30 (trinta) dias; e 

II - apresentar a prestação de contas final em até 30 (trinta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do instrumento no Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, o MUNICÍPIO
providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de
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Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II, alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção
das medidas administrativas internas para elidir o dano, observados os princípios norteadores dos
processos administrativos consubstanciados no Decreto Municipal nº. 7.055, de 28 de março de 2023, e
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município, a qual deverá ser providenciada pelo MUNICÍPIO no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura. 

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico oficial do MUNICÍPIO aos atos de
celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de
contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a:

I - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local da área vinculada ao programa de governo
que originou a transferência de recursos; e 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto
ao Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.  

Subcláusula terceira. É obrigatório, ao MUNICÍPIO e ao CONVENENTE, divulgar em sítio eletrônico
oficial as informações referentes aos valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de
não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:   

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio do Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO, exceto quando a
legislação regente tiver estabelecido forma especial;   

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e    

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Sistema utilizado/disponibilizado pelo
MUNICÍPIO deverão ser supridas através da regular instrução processual via SEI, sem prejuízo do
posterior registro do ato no mesmo sistema Sistema utilizado/disponibilizado pelo MUNICÍPIO.    

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 
Os partícipes obrigam-se a observar plenamente todas as leis anticorrupção aplicáveis, incluindo aquelas
das jurisdições em que são registradas eda jurisdição em que o presenteinstrumento será cumprido, em
especial a Lei Federal nº. 12.846/2013, Lei Brasileira Anticorrupção, e a Lei Federal nº. 9.613/1998, Lei
de Lavagem de Dinheiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
Os partícipes reconhecem que as assinaturas eletrônicas, com ou sem a utilização de certificado digital
emitido no padrão estabelecido pela ICP-Brasil, mas desde que garantidas por sistema de criptografia,
reputam-se válidas e têm os mesmos efeitos legais de assinaturas manuais, sendo consideradas como
assinaturas originais para os fins deste Instrumento, de acordo com o art. 10, §§ 1º e 2º da Medida
Provisória nº 2.200-2/2001 e na Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Nos termos dos arts. 716 a 727 do Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, os partícipes se
comprometem a adotar meios alternativos para a prevenção e resolução de controvérsias administrativas
relacionadas a este instrumento.
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Subcláusula única. Não sendo possível a solução administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca
de Paraguaçu Paulista - SP para dirimir as controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do
vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se recair em dia sem expediente.

Subcláusula única. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam
eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo
ou fora dele. 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX
Prefeito

XXXXXXX XXXXXXXXXXX
Representante Legal da Entidade

XXXXXXX XXXXXXXXXX
Gestor da Parceria

XXXXXXX XXXXXXXXXX
Testemunha 1

XXXXXXX XXXXXXXXXX
Testemunha 2

 

 
 

Termo de Convênio __10_06_2026_minuta padrão alterada (0181739)         SEI 3535507.414.00003932/2026-76 / pg. 20

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

7/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
36

15
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

16
:1

9:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
91

/2
52

91
_o

ri
gi

na
l.p

df

21



ANEXO RP-11 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CONVÊNIO)

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: _________________
ENTIDADE CONVENIADA: __________________________
TERMO DE CONVÊNIO N° (DE ORIGEM): ______/__________
OBJETO: _____________
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ _____________
EXERCÍCIO (1): __________
ADVOGADO(S)/Nº OAB/ E-MAIL: (2) (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de
contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão público convenente e entidade conveniada,
bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos  no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s).
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no prazo
estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de
recolhimento, conforme § 1º do artigo 30 da citada Lei.

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, na data da assinatura digital.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: ___________
Cargo: ____________
CPF: ___________-

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: ___________
Cargo: ____________
CPF: ___________

Assinatura: ___________

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: ___________
Cargo: ____________
CPF: ___________-

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: ___________
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Cargo: ____________
CPF: ___________-
Assinatura: __________________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:
PELA ENTIDADE CONVENIADA:
Nome: ___________
Cargo: ____________
CPF: ___________- 
Assinatura: __________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome:     ____________________________________
Cargo: ____________________________________
CRC: ________________________
Assinatura: __________________________________________________________

 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído.

 

Observação: Anexar ao Termo de Ciência e de Notificação a(s) Declaração(ões) de Atualização Cadastral
dos ordenadores de despesas, administradores, gestores e demais responsáveis por bens e valores públicos,
que assinam este Convênio, emitidas a partir do sistema "Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP", do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 10/06/2026, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0181739 e o
código CRC E503A04B.

Referência: Processo nº 3535507.414.00003932/2026-76 SEI nº 0181739
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Proposta: Nº

1

1.1 Identificação do Proponente

Razão Social SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PARAGUAÇU PAULISTA

CNPJ 53.638.649/0001-07

Data de Abertura (CNPJ) 14/06/2003

Código da Atividade Principal (CNPJ) 86.10-1-01

Descrição da Atividade Principal (CNPJ) Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

DDD 18

Telefone 32471133

E-mail Institucional santacasaparaguacu@santacasaparaguacupaulista.com.br

Site Institucional www.santacasaparaguacupaulista.com.br

Redes Sociais Facebook

Endereço Rua Caramuru, nº. 568

Bairro Centro

Município Paraguaçu Paulista

Estado SP

CEP 19700-023

Banco (nome) Banco do Brasil

Nº Agência (com dígito) 7652-x

Nº da Conta-corrente (com dígito) 851-6

Período Mandato Atual Diretoria 17/03/2024 à 19/04/2026

Conselho Municipal vinculado S/N

Nº Registro no Conselho Municipal S/R

Data de Validade do Registro 31/12/2026

Informações Complementares

Participação e representação no Conselho Municipal de Saúde


1.2

Nome Antonio Roberto Arantes Barretto Filho

Cargo Provedor

CPF 307.489.498-95

RG 29.424.694-8

Órgão Expedidor SSP/SP

E-mail antoniobarrettofilho@gmail.com

Celular 18 997643516

Endereço Rua: Aldo  Florêncio Pereira, nº 306

Município Paraguaçu Paulista

Estado SP

CEP 19703-078

1.3

Nome LUCIA SATIKO ODA

Cargo Diretor Técnico

CPF 248.906.318-95

RG 22.725.311-5

Órgão Expedidor SSP/SP

E-mail oda.lucia@hotmail.com

Celular (18) 98128 0275

Endereço Rua: Marcelo Adriano Varrone, 80

Município Paraguaçu Paulista

Estado SP

CEP 19700-346

2 DADOS DO SERVIÇO

2.1 Dados Gerais

Tipo Serviço Hospitalar

Modalidade Média Complexidade

Programa Assistência à Saúde

Início da Atividade 18/05/1947

Público-alvo população aproximada de 50 mil habitantes

Capacidade Atendimento / Mês Aproximadamente: Pronto Atendimento (6.672 Atendimentos e Consultas); Ambulatorial (62.723 Procedime

Local de Execução Santa Casa de Paraguaçu Paulista

Área de Abrangência

É um hospital privado filantrópico cadastrado sob CNES sob o nº. 2082519 junto ao Ministério da Saúde e é referência aos municípios de Lutécia, 

Cruzália, Maracai e Borá e, pertence a DRS IX Marília -

Funcionamento: Dias da Semana Segunda a Domingo

- Horários 24 horas

Avaliação pelo Usuário (Sim / Não) SIM

- Forma Pesquisa de Satisfação - diária

- Periodicidade Apresentação de Relatório Mensal

DADOS CADASTRAIS

Identificação do Responsável Legal

Identificação do Responsável Técnico

PLANO DE TRABALHO

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP
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2.2

Recursos Administrativos (Gestão e 

Fiscal) Recursos Físicos (Instalações) Recursos Materiais (Equipamentos)

Gestão - cargo/função Fiscal - cargo/função Tipo Quantidade Tipo Quantidade

Provedor Gestão Sala de exame - Litotripsia Ala 400 1 MESA OPERADORA DE PABX C/ 64 RAMAIS 1

Vice-Provedor Gestão Banheiro sala de exame lito Ala 400 1

ARMARIO DE MADEIRA C/2 PORTAS DE 

CORRER DE V 1

Procurador Jurídico Gestão Secretaria sala de exame lito Ala 400 1 ARQUIVO DE ACO C/ 4 GAVETAS 1

Presidente Gestão Corredor Ala 400 1 ARQUIVO DE ACO C/ 4 GAVETAS 1

Vice - Presidente Gestão Salão de leitos Ala 500 UTI 1 ARQUIVO DE ACO C/ 4 GAVETAS 1

Secretário Gestão quarto de isolamento Ala 500 UTI 1 MAQUINA DE ESCREVER MANUAL 1

2º Secretário Gestão Banheiro paciente Ala 500 UTI 1 CADEIRA FIXA EM CORVIM PRETO 1

1º Tesoureiro Gestão Banheiro colaboradores fem.masc. Ala 500 UTI 2 CADEIRA FIXA C/ BRACO MARROM 1

2º Tesoureiro Gestão Copa Ala 500 UTI 1

MESA REVESTIDA DE FORMICA 

C/ESTRUTURA DE FER 1

Conselho Fiscal Fiscal quarto médico Ala 500 UTI 1 MONITOR  COLORIDO  17 1

Contador Externo Fiscal banheiro médico Ala 500 UTI 1 MONITOR LCD 17 1

Posto Médico/Enfermagem Ala 500 UTI 1

MICROCOMPUTADOR CELERON, 512GB 

RAM, HD 80GB, 1

Sala de medicação Ala 500 UTI 1 CALCULADORA DE MESA 1

Expurgo/ DML Ala 500 UTI 1 PINCA FARABEUF 1

Rouparia Ala 500 UTI 1

MESA DE CABECEIRA COM BANDEIJA PARA 

REFEICAO 1

Hall Entrada Ala 500 UTI 1

MESA DE CABECEIRA COM BANDEIJA PARA 

REFEICAO 1

Sala Coordenação Ala 500 UTI 1

MESA DE CABECEIRA COM BANDEIJA PARA 

REFEICAO 1

Corredor1 Ala 500 UTI 1 ARMARIO DE ACO COM SEIS (6) VAOS 1

quarto Ala 600 Pronto Atendimento 3

BISTURI ELETRONICO COM PEDAIS PE 452 

RS BIPO 1

Banheiro quarto Ala 600 Pronto 

Atendimento 3

MOTOCOMPRESSOR DE AR 7.624L 2HP220 

VOLTS + K 1

Sala de Medicação Ala 600 Pronto 

Atendimento 1

MONITOR DE PRESSAO NAO INVASIVA 

INMAX 10 SPO 1

Hall de medicação Ala 600 Pronto 

Atendimento 1

MONITOR DE PRESSAO NAO INVASIVA 

INMAX 10 SPO 1

Hall de espera de paciente Ala 600 Pronto 

Atendimento 1

DESFIBRILADOR + ECG + CARRO DE 

EMERGENCIA 1

Sala de emergência Ala 600 Pronto 

Atendimento 1

CARINHO DE EMERGENCIA COM 

CARDIVERSOR DESFIB 1

Sala de nebulização Ala 600 Pronto 

Atendimento 1 MONITOR DE PRESSAO NAO INVASIVA 1

Sala de imunização Ala 600 Pronto 

Atendimento 1 ARCO CIRURGICO SIREMOBIL COMPACT L 1

Sala de pequena cirurgia (sutura) Ala 600 

Pronto Atendimento 1

MONITOR CIRURGICO SIREMOBIL 

COMPACT (ARCO CI 1

Sala de Curativo/ Rouparia Ala 600 Pronto 

Atendimento 1 CAMA FAWLER LUXO MECANICA 1

Estrutura Administrativa e Operacional

Esta lista não está completa! o restante dos itens estarão em anexo ao plano!

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP 27/05/2026    23:58
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2.3

Função/Cargo Remuneração R$ Carga Horária/Semana

Dia de 

Trabalho Horários de Trabalho

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recursos Humanos

Relação Funcionários:

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP
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Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

PSICOLOGO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SAB 07:00 as 16:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

PSICOLOGO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SAB 07:00 as 16:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00
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Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

PSICOLOGO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SAB 07:00 as 16:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15
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TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP

Plano de Trabalho 562 Santa Casa Teto Mac_13_05_2026 (0177209)         SEI 3535507.414.00003932/2026-76 / pg. 40

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

7/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
36

15
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

16
:1

9:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
91

/2
52

91
_o

ri
gi

na
l.p

df

41



AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

PSICOLOGO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SAB 07:00 as 16:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP

Plano de Trabalho 562 Santa Casa Teto Mac_13_05_2026 (0177209)         SEI 3535507.414.00003932/2026-76 / pg. 45

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

7/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
36

15
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

16
:1

9:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
91

/2
52

91
_o

ri
gi

na
l.p

df

46



TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enc. Serv. Hotelaria R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  16h Semanais  TER a SEX 13:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Assistente social R$ 0,00  30h Semanais  SEG a SEX 08:00 AS 16:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

FISIOTERAPEUTA R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 AS 12:15

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00
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AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

CHEFE DEPTO FATURAMENTO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

PSICOLOGO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SAB 07:00 as 16:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 05:45 as 12:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Administrador R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 11:45 as 18:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Auxiliar de faturamento R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 07:00 as 13:15

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

SERV.CONTAS A PAGAR R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

ATENDENTE DE FARMÁCIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Assistente social R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Auxiliar de manutencão R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Recepcionista R$ 0,00  30h Semanais  SEG a DOM 13:15 as 19:30

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Porteiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 23:45 as 06:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE GESSO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Farmaceutico R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

TECNICO EM RADIOLOGIA R$ 0,00  24h Semanais  SEG a DOM 17:45 as 00:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Faxineiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Nutricionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

GERENTE SETOR FINANCEIRO R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 22:50 as 07:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

Ajudante de Cozinha R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Copeiro de hospital R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a SEX 07:00 as 17:00

AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 06:50 as 15:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Recepcionista R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00

Enfermeiro R$ 0,00  44h Semanais  SEG a DOM 14:50 as 23:00
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3

3.1

Título TERMO DE CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUS/SP

Período de Execução (Meses) 120 meses

Objeto
Prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais  aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador 

de urgências/emergências quando for o caso.

Público-alvo Usuários SUS

Local de Execução Rua Caramuru, 568, Centro, CEP 19700-023 - Paraguaçu Paulista-SP (Sede da Entidade)

3.2

3.3

Para todos os efeitos legais, os serviços ofertados  estão referenciados numa base territorial populacional, conforme a Programação Pactuada Integrada – PPI, e serão ofertados com base nas 

indicações técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS


PROJETO OU ATIVIDADE

Identificação

Descrição da Realidade Objeto da Parceria

Justificativa

"A Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é uma associação civil, sem fins lucrativos e com objetivos filantrópicos, com sede e foro no Município de Paraguaçu Paulista. Tem por objetivo 

prestar assistência hospitalar, com a atendimento médico-hospitalar, ambulatorial, de diagnose e social a qualquer pessoa, sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião, obedecidos aos limites 

estabelecidos pela legislação e regulamentos federais, estaduais e municipais. 


A pedra fundamental da construção do Hospital foi lançada em 10 de maio de 1936. Finalmente em 18 de maio de 1947, após uma incansável e desgastante batalha de arrecadação a meta foi 

alcançada e inaugurado o Hospital de Paraguaçu Paulista.


A Missão institucional é “Prestar assistência hospitalar com foco na segurança do paciente, qualidade assistencial e humanização do cuidado, assegurando sustentabilidade institucional e 

responsabilidade social.”, sob a Visão de “Ser referência regional em segurança do paciente, qualidade assistencial e gestão hospitalar”, e sustentada por Valores como “Ética e Transparência, Cultura 

Justa, Segurança do Paciente, Humanização, Trabalho em Equipe, Sustentabilidade, Valorização das Pessoas”


A direção administrativa e fiscal do Hospital é de responsabilidade de uma Mesa Administrativa, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Seu Corpo Clínico é formado por profissionais de diversas 

especialidades.


A Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista dispõe do serviço ambulatorial, urgência e emergência 24 horas com retaguarda médica à distância das especialidades: pediatria e neonatologia, 

ginecologia e obstetrícia, cirurgia geral, clínica médica, trauma-ortopedia, anestesiologia, cardiologia, diagnóstico em radiologia (raios-x e ultrassonografia) e tomografia, laboratório e, dispensação de 

medicamentos e laboratório 24 horas. Dispõe do serviço de internação hospitalar de média complexidade para atender as especialidades acima citadas, bem como tratamentos prolongados. Possui 

também os serviços de oftalmologia, urologia, infectologia, fisioterapia, psicologia, nutrição e cirurgia através de videolaparoscopia, endoscopia digestiva alta, cistoscopia, eletrocardiograma, holter, 

ecodopler, exame ergométrico, retossigmoidoscopia, colonoscopia, tococardiografia, esterilidade masculina e feminina, otorrinolaringologia, proctologia, gastroenterologia e serviço social e tomografia 

computadorizada. 


Serviços ofertados:  Internação hospitalar eletiva e de emergência ou de urgência e em Unidade de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto; Atendimento Ambulatorial, que compreende a assistência 

medicamentosa quando necessária e os exames laboratoriais e diagnóstico, e ofertados dentro da complexidade pactuada; Atendimento Médico Especializado: clínica médica, tramauto-ortopedia, 

ginecologia e obstetrícia, pediatria, cirurgia geral, cardiologia, otorrinolaringologia e anestesiologia, que compreende atendimento médico por especialidade, com realização de todos os procedimentos 

específicos necessários para cada área, incluindo os de rotina, urgência ou emergência, dentro do seu nível de complexidade, bem como, da capacidade técnica instalada, Serviços de apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, tomografia, ultrassom; exames laboratoriais pactuados e cardiológicos pactuados;  Outros serviços, que serão pactuados através de Termo Aditivo, em comum acordo entre 

o SECRETARIA DE SAÚDE  e a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PARAGUAÇU PAULISTA.
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4

4.1

4.2

4.3

Objetivo Geral

OBJETIVOS E RESULTADOS

Objetivos Específicos

A Santa Casa de Paraguaçu Paulista deverá executar as atividades e serviços de saúde, com plena observância das diretrizes técnicas estabelecidas ao bom atendimento, respeitando toda legislação 

pertinente ao SUS, especialmente o disposto na Lei Federal nº. 8.080/1990, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 7.508/2011, em especial:


I
– Universalidade de acesso aos serviços de saúde;


II
– Integralidade de assistência, entendida como o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em todos os níveis de 

complexidade;


III
- Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se a CONVENIADA por cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto;


IV
– Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;


V
– Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;


 


VI
– Direito de Informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;


VII
– Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente, no horário de visitas, respeitando-se as normas imposta pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;


VIII
– Garantia da presença de um acompanhante em tempo integral, nas internações e período de observação de crianças, adolescentes até 18 anos e idosos acima de 60 anos, com direito a alojamento 

e alimentação.


Resultados Esperados

1-  Internação hospitalar eletiva e de emergência ou de urgência  SUS;


2 - Atendimento Ambulatorial e de urgência/emergência 


3 - Realização de 30 cirurgias eletivas SUS/mês 





A execução pela Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista , de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema 

regulador de urgências/emergências. 
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5

Objetivo Específico Ações/Atividades

Códig

o da 

Meta Meta Quant. Indicadores Início (Mês) Término (Mês) Meios de Verificação

Período de 

verificação

 Internação hospitalar  eletiva e 

de emergência ou de urgência 

SUS

 Realizar a média de 300 

internações mês aos usuários do 

SUS - Sistema Único de Saúde, 

oriundos de internações clínicas 

e cirúrgicas ou eletivas e/ou  de 

urgência e emergência e 

também internações nos 16 

leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva UTI Adulto Tipo II, 

atendendo os pacientes 

oriundos da demanda regulada 

pela CROSS ,  que podem ser 

nas diversas especialidades 

atendidas pela instituição.

1  Realizar a média de 300 

internações SUS/mês 


300 Internações 

realizadas 

SUS

1 12 TABNET AIH mensal

Atendimentos  ambulatoriais e de 

urgência e emergência SUS

Atendimento Ambulatorial e 

urgência/emergência aos 

usuários do SUS , que 

compreende a assistência 

medicamentosa quando 

necessária,  exames 

laboratoriais, serviços de apoio 

diagnóstico e  terapêutico, 

tomografia, ultrassom e exames  

cardiológicos dentro da 

complexidade atendida pela 

instituição e de acordo com a 

FPO vigente

2 Realizar os atendimentos 

ambulatoriais e de 

urgencia e emergência de 

acordo com a FPO 

pactuado.

1 FPO 1 12 TABNET - SIA mensal

Realização de 30 cirurgias 

eletivas SUS/mês 


Realização de 30 cirurgias 

eletivas, de acordo com a 

necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde e a 

complexidade da Santa Casa, 

dentro das especialidades de 

cirurgia geral, urologia, 

ginecologia, otorrinolaringologia, 

ortopedia, vascular e 

oftalmologia.


3 Realização de 30 cirurgias 

eletivas SUS/mês, 

atendendo ao IAC - 

Incentivo a 

Contratualização. 


30 cirurgias 

eletivas

1 12 TABNET - SIH mensal

METAS  E INDICADORES
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6 METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO PROJETO OU ATIVIDADE

6.1 Metodologia de Execução das Metas

1-   Realizar a média de 300 internações mês aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, oriundos de internações clínicas e cirúrgicas ou eletivas e/ou  de urgência e emergência e também 

internações nos 16 leitos de Unidade de Terapia Intensiva UTI Adulto Tipo II, atendendo os pacientes oriundos da demanda regulada pela CROSS ,  que podem ser nas espacialidades  de  clínica 

médica, tramauto-ortopedia, ginecologia e obstetrícia, pediatria, cirurgia geral, cardiologia, otorrinolaringologia, urologia e anestesiologia entre outras, que compreende atendimento médico por 

especialidade, com realização de todos os procedimentos específicos necessários





2- Atendimento Ambulatorial e urgência/emergência aos usuários do SUS , que compreende a assistência medicamentosa quando necessária,  exames laboratoriais, serviços de apoio diagnóstico 

e  terapêutico, tomografia, ultrassom e exames  cardiológicos dentro da complexidade atendida pela instituição e de acordo com a FPO vigente 





3- Realização de 30 cirurgias eletivas, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e a complexidade da Santa Casa, dentro das especialidades de cirurgia geral, urologia, 

ginecologia, otorrinolaringologia, ortopedia, vascular e oftalmologia.








4- Recursos são oriundo do MAC, abaixo valores mensais enviados:  


A) AIH-SUS (Autorização de Internação Hospitalar)  Lei nº 2974 de 21/12/2015 - R$ 203.763,76 


B) INTEGRASUS  -  R$ 4.992,23 mensais 


C) Rede de Atenção às Urgências e Emergências. Portaria nº 456 de 27 de fevereiro de 2018  -  R$ 61.565,28


D) 06 (seis) leitos de UTI. Portaria GM/MS nº 4.244 de 06 de dezembro de 2022  - R$ 98.550,00


E) Reajuste de procedimentos cirúrgicos. Portaria GM/MS nº 1.388 de 09 de junho de 2022 - R$ 3.872,79


F) Reajuste das diárias de UTI. Portaria GM/MS nº 160 de 27 de janeiro de 2022 e  Portaria GM/MS nº 404 de 25 de fevereiro de 2022 - R$ 33.200,40


G) Reajuste dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS. Portaria GM/MS nº 1.098 de 12 de maio de 2022 - R$ 1.053,23


H) Reajuste dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS	Portaria GM/MS 6.609 de 12 de fevereiro de 2025 - R$ 15.444,03.


Litotripsia	 - R$ 10.836,00


SIA - R$ 100.000,17	


IAC (incentivo a contratualização) -  R$ 135.688,29





As demais informações estarão na aba adicionar documentos no Plano Operativo. 	
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7

TOTAL GERAL R$ R$ 8.027.635,10

Subtotal:  R$ 8.027.635,10 

Item: Quant.: Valor Unitário R$: Valor Mensal R$ Unidade:

Nº de 

Meses: Valor Previsto R$:

Reajuste Tabela SUS 

procedimentos 1 R$ 1.056,27 R$ 1.056,27 mês 1 R$ 1.056,27

Reajuste Tabela SUS 

procedimentos cirúrgicos 1 R$ 3.873,23 R$ 3.873,23 mês 1 R$ 3.873,23

Reajuste Tabela SUS 

procedimentos 1 R$ 1.056,23 R$ 1.056,23 mês 11 R$ 11.618,53

Incorporação ao Teto Mac 1 R$ 15.444,09 R$ 15.444,09 mês 1 R$ 15.444,09

Reajuste Tabela SUS 

procedimentos cirúrgicos 1 R$ 3.873,19 R$ 3.873,19 mês 11 R$ 42.605,09

Integrasus - Incentivo de 

Integração ao SUS 1 R$ 4.992,23 R$ 4.992,23 mês 12 R$ 59.906,76

Alta Complexidade - 

Litotripsia 1 R$ 10.836,00 R$ 10.836,00 mês 12 R$ 130.032,00

Incorporação ao Teto Mac 1 R$ 15.444,03 R$ 15.444,03 mês 11 R$ 169.884,33

Reajuste diária de UTI 

Adulto 1 R$ 33.200,40 R$ 33.200,40 mês 12 R$ 398.404,80

RUE - Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências 1 R$ 61.565,28 R$ 61.565,28 mês 12 R$ 738.783,36

Manutenção da habilitação 

de mais 06 leitos de UTI 

Adulto Tipo II 1 R$ 98.550,00 R$ 98.550,00 mês 12 R$ 1.182.600,00

SIA 1 R$ 100.000,17 R$ 100.000,17 mês 12 R$ 1.200.002,04

IAC - Incentivo a 

Contratualização 1 R$ 135.688,29 R$ 135.688,29 mês 12 R$ 1.628.259,48

AIH 1 R$ 203.763,76 R$ 203.763,76 mês 12 R$ 2.445.165,12

PLANO DE APLICAÇÃO

Outros serviços de terceiros - pessoa física
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8

8.1 TOTAL R$  R$ 8027635,1 

Origem / Fonte de Recursos Fundo  Repasse R$ Contrapartida R$ Total R$

Federal Fundo Municipal de Saúde  R$ 8.027.635,10 R$ 0,00 R$ 8.027.635,10

-- Selecionar --  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicação  R$ 0,00 

R$8.027.635,10

8.2 TOTAL R$

Código da Despesa Natureza da Despesa  Origem / Repasse R$  Origem / Contrapartida R$  Valor Previsto R$ 

33.90.36 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 8.027.635,10 R$ 0,00 R$ 8.027.635,10

8.3

Os valores são referentes a 12 

meses, porém o convênio tem 

vigência de 120 meses. 


Previsão de Receitas

RECEITAS E DESPESAS

Previsão de Despesas
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9

9.1

Parcela Valor Concedente R$ Valor Proponente R$ Total R$ Data Prevista

1 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/07/2026

2 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/08/2026

3 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/09/2026

4 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/10/2026

5 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/11/2026

6 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/12/2026

7 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/01/2027

8 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/02/2027

9 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/03/2027

10 R$ 668.969,59 R$ 0,00 R$ 668.969,59 10/04/2027

11 R$ 668.969,60 R$ 0,00 R$ 668.969,60 10/05/2027

12 R$ 668.969,60 R$ 0,00 R$ 668.969,60 10/06/2027

TOTAL R$ R$ 8.027.635,10 -R$                                              R$ 8.027.635,10

Parcelas e Valores

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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10

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Nome:

Telefone:

COTAÇÃO DE PREÇOS (Utilizar somente quando for exigida a cotação de preços, a depender do tipo de objeto) 

Nome:

Telefone:

Nome:

Telefone:

Telefone:

Nome:

Telefone:

Nome:

Telefone:

Nome:

Telefone:

Nome:
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Responsável Legal:

Cargo/Função:

Responsável Técnico:

Cargo/Função:

Digitalmente Assinatura Econv:

Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: ANTôNIO ROBERTO ARANTES BARRETTO FILHO


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 13/05/2026 - Horário: 08:15:53


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 


Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: LUCIA SATIKO ODA


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 18/05/2026 - Horário: 16:40:47


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 


Diretor Técnico

11 - Assinatura

Antonio Roberto Arantes Barretto Filho

Provedor

LUCIA SATIKO ODA

Paraguaçu Paulista-SP, na assinatura digital.
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PLANO OPERATIVO SUS
CONVÊNIO GERAL E IAC

2026

1– IDENTIFICAÇÃO

Razão Social

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PARAGUAÇU 

PAULISTA

CNPJ
53.638.649/0001-07

CNES
2082519

Endereço

Rua Caramuru, nº. 568 - Centro

Cidade

Paraguaçu Paulista

UF

SP

CEP

19.700-023

Telefone

18 3247 1133

Banco

Banco do Brasil

Agência

0105-8

Conta Corrente

4278-1

Praça de Pagamento

Paraguaçu Paulista

Favorecido
Santa Casa de Misericórdia
de Paraguaçu Paulista

Nome do Responsável

Antonio Roberto Arantes Barretto

Filho

CPF

307.489.498-95

C.I /Órgão Expedidor

29.424.894-8

Cargo

Provedor

Endereço

Rua Aldo Florêncio Pereira, 306

Bairro

Jd Paulista

UF

SP

CEP

19703078

Telefone

18 3247 1133

2 – DIAGNÓSTICO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DAS ATIVIDADES

O  objeto  deste  Plano  de  Operativo  é  estabelecer  parâmetros  para  o
gerenciamento  das  atividades  na  SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE
PARAGUAÇU PAULISTA,  para  prestação  de  serviços  de  atenção  à  saúde  aos
usuários no âmbito do Sistema Único de Saúde para atendimento de internação e
serviços de diagnóstico terapêutico, assistenciais e ambulatoriais.

A  abrangência  do  Hospital  engloba  todo  o  Município  de  Paraguaçu
Paulista, sendo referência ainda para as cidades de Borá, Cruzália, Lutécia.

A  realidade  hospitalar  é  caracterizada  pela  distribuição  dos  seus  113
leitos  cadastrados  no  CNES previstos  para  utilização  de  internações  de  Clínica
Médica  e  Cirúrgica  Feminina,  Clínica  Médica  e  Cirúrgica  Masculina,  Pediatria,
Maternidade, Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo II.

A Santa Casa apresenta capacidade tecnológica e instalada necessária
para efetivação dos serviços ofertados ao Município.
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3– CARACTERIZAÇÃO GERAL DO HOSPITAL

3.1 ENTIDADE

Tipo de Estabelecimento Hospital Geral de Média Complexidade – Gestão Municipal
Natureza Jurídica Privado sem Fins Lucrativos
Se Privado sem Fins 
Lucrativos, especificar o 
documento CEBAS 
vigente

Processo  nº  25000.226601/2025-38,  até  a  presente  data  o  processo  com o  pedido  de
renovação não foi concluído, estando a Entidade alcançada pelo disposto no §2º, do artigo
37, da Lei Complementar nº 187/2021, ao estabelecer que “§ 2o: A certificação da entidade
permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o requerimento
de renovação tempestivamente apresentado”.

Data de validade do 
documento CEBAS 
vigente

A certificação  da entidade permanece  válida  até  a  data da  decisão administrativa
definitiva sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado”.

Atendimento Ambulatorial Sim
Atendimento Hospitalar Sim
Serviço de Urgência e 
Emergência

Sim

Serviço de Maternidade Sim
Atende SUS Sim (mínimo de 60 % dos atendimentos), em 2025 foi aproximadamente 87% SUS
Atende outros 
Convênios, Contratos e
Particulares

Sim

3.2 ESTRUTURA

3.2.1 Instalações Físicas para Assistência/ Leitos e Equipamentos

a) URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

Descrição
CNES

Qtde/
Consultório

Leitos/
Equip.

SALA DE ATENDIMENTO INDIFERENCIADO (TRIAGEM) 1 0/ 0
SALA REPOUSO/OBSERVAÇÃO/ ISOLAMENTO - PEDIATRICA 1 3/ 0
SALA REPOUSO/OBSERVACAO - FEMININO 1 4/ 0
SALA REPOUSO/OBSERVACAO - MASCULINO 1 3/ 0
SALA DE GESSO 1 0/ 0
SALA PEQUENA CIRURGIA (Sutura) 1 0/ 1
CONSULTORIOS MEDICOS 3 0/ 0
SALA DE ATENDIMENTO A PACIENTE CRITICO / SALA DE ESTABILIZACAO 1 5/11
SALA DE MEDICAÇÃO (Hidratação) 1 0/ 0
CONSULTÓRIOS NÃO MÉDICOS - Psicologia 1 0/ 0
CONSULTÓRIOS NÃO MÉDICOS - Serviço Social 1 0/ 0
SALA DE OBSERVAÇÃO (Sala Amarela) 1 0/ 0

b) AMBULATORIAL  

Descrição
CNES

Qtde/
Consultório

Leitos/
Equip.

OUTROS CONSULTORIOS MEDICOS 3 0/ 0
SALA DE SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO (Cardio) 1 0/ 0
SALA DE SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 2 0/ 0

c) PRONTO   ATENDIMENTO      

DESCRIÇÃO SIM NÃO MÉDIA DE
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ATENDIMENTOS/ MÊS
DEMANDA ESPONTÂNEA x 6.882
SALA DE ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (Nº.
ATENDIMENTOS)

x 6.372

SALA DE ESTABILIZAÇÃO (VERMELHA) x 173

DESCRIÇÃO SIM NÃO QTDE EXISTENTE
LEITOS DE OBSERVAÇÃO x 10
CONSULTÓRIOS MÉDICOS x 03
SALA DE HIGIENIZAÇÃO x 01
SALA PEQUENA CIRURGIA (SUTURA) x 01
SALA DE PROCEDIMENTOS x 01

d) SADT (EXAMES)  
 

Descrição
Quantidade

de salas
Quantidade de

aparelhos
SUS

Ultrassonografia 1 1 1
Raios-X (Fixo)

1
1 1

Raios-X (Móvel) 2 2
Exames: Endoscopia

1
2 2

Exames: Colonoscopia/ Retossigmoidoscopia 2 2
Exames:  Holter

1

3 3
Exames:  Teste Ergométrico 1 1
Exames: Mapa 2 2
Exames: Ecocardiograma 1 1

Exames: Eletrocardiograma
1 (somente para
atender SADT)

1

Fisioterapia 1 38 38
Litotripsia (Terceirizado) 1 1 1
Avaliação Marcapasso 1 1 1
Laboratório (Terceirizado) 9 11 11
Tomografia Computadorizada (Terceirizado) 1 1 1

e) HOSPITALAR  

Descrição
CNES

Qtde/
Consultório

Leitos/
Equip.

- Hospitalar Centro Cirúrgico
SALA DE CIRURGIA 3 0/ 29
SALA DE RECUPERACAO 1 0/ 01
SALA DE EXAMES 1 0/00

- Hospitalar Centro Obstétrico
SALA DE PRE-PARTO 1 2/ 03

SALA DE PARTO NORMAL 1 1/ 02

f) INTERNAÇÃO      

Leitos por especialidades, disponibilizados ao SUS
Leitos por Especialidades Leitos Existentes Leitos SUS

Cirurgia Geral 26 18

Obstétricos 23 17
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Obstetricia Clínica 19 15

Obstetrícia Cirúrgica 04 02

Pediátricos 10 7

Pediatria Clínica 06 04

Pediatria Cirurgica 04 03

Clínica Geral 37 31

Clínica Geral 33 27

Saúde Mental 04 04

Psiquiatria 00 00

UTIs Adulto – Tipo II 17 16

Total 113 89

4 – SERVIÇOS PACTUADOS 

4.1 – METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS CONTRATADAS PELO SUS-SP - GLOBAL 

4.1.1 – AMBULATÓRIO 

FICHA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA – FPO 

FPO – CONVÊNIO MUNICIPAL SUS
SECRETARIA DE

SAUDE

Codigo Procedimentos
Valor Unitário

(R$)
Qtde

Valor Total
(R$)

02.01.03.038-0 Biopsia de Penis 18,33 1 18,33
02.01.01.002-0 Biopsia/ Punção de Tumor superficial da pele 14,1 1 14,10
02.01.01.058-5 Punção Aspirativa de Mama 33,24 1 33,24
02.01.01.063-1 Punção Lombar 7,04 4 28,16
02.01.01.064-0 Punção p/ Esvaziamento 13,25 7 92,75
02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase 2,25 32 72,00
02.02.01.020-1 Dosagem de Bilirrubina Total 2,01 15 30,15
02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina 1,85 33 61,05
02.02.01.032-5 Dosagem de Transaminase Glut (CPK) 3,68 65 239,20
02.02.01.033-3 Dosagem de Transaminase Glut (CKMB) 4,12 65 267,80
02.02.01.064-3 Dosagem de Transaminase Glut TGO 2,01 3 6,03
02.02.01.033-5 Dosagem de Transaminase Glut TGP 2,01 3 6,03
02.02.01.036-8 Dosagem de Desidronagenase Latica 3,68 2 7,36
02.02.01.042-2 Dosagem de Fosfatase Alcalina 2,01 10 20,10
02.02.01.046-5 Dosagem de Gama-Glutami Trans 3,51 2 7,02
02.02.01.047-3 Dosagem de Glicose 1,85 200 370,00
02.02.01.060-0 Dosagem de Potassio 1,85 24 44,40
02.02.01.063-5 Dosagem de Sodio 1,85 24 44,40
02.02.01.069-4 Dosagem de Ureia 1,85 30 55,50
02.02.01.073-2 Gasometria (pH, pCO2, pO2, Bicarbonato AS2(Exceto Base) 15,65 5 78,25
02.02.02.003-7 Contagem de Reticulocitos 2,73 5 13,65
02.02.02.007-0 Determinação de Tempo de Coagulação 2,73 60 163,80
02.02.02.010-0 Determinação de Tempo de Sangramento 9 60 540,00
02.02.02.013-4 Determinação de Tempo de Tromboplastina 5,77 60 346,20
02.02.02.014-2 Determinação de Tempo e Atividd(TAP) 2,73 60 163,80
02.02.02.030-4 Dosagem de Hemoglobina 1,53 7 10,71
02.02.02.037-1 Hematocrito 1,53 7 10,71
02.02.02.038-0 Hemograma Completo 4,11 410 1.685,10
02.02.02.049-5 Prova de Retração do Coagulo 2,73 60 163,80
02.02.02.050-9 Prova do Laço 2,73 60 163,80
02.02.05.001-7 Analise de Caracteres Fisicos 3,7 300 1.110,00
02.02.06.021-7 Pesquisa de Gonadotrofina Corionica Humana(HCG,Beta HCG) 7,85 15 117,75
02.02.09.005-1 Contagem Especifica de Celulas no Liquor 1,89 3 5,67
02.02.12.002-3 Determinação Direta e Reserva de Grupo ABO 1,37 60 82,20
02.02.12.008-2 Pesquisa de Fator RH (INCLUI D FRACO) 1,37 60 82,20
02.03.02.003-0 Exame Anatomo - Patologico 24 30 720,00
02.04.01.003-9 Radiografia Bilateral de Orbitas 8,38 2 16,76
02.04.01.004-7 Radiografia de Arcada Zigomatica 6,96 2 13,92
02.04.01.005-5 Radiografia de Articulação  (ATM) 8,38 2 16,76
02.04.01.007-1 Radiografia de Cranio (PA+LAT+OBL) 9,15 2 18,30
02.04.01.008-0 Radiografia de Cranio (PA+LAT) 7,52 60 451,20
02.04.01.011-0 Radiografia de Maxilar 7,2 1 7,20
02.04.01.012-8 Radiografia de Ossos da Face 8,38 4 33,52
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02.04.01.014-4 Radiografia de Seios da Face 7,32 15 109,80
02.04.02.004-2 Radiografia de Coluna Cervical 8,19 10 81,90
02.04.02.007-7 Radiografia de Coluna Lombo Sacra(C/OBLIQUAS) 14,9 15 223,50
02.04.02.009-3 Radiografia de Coluna Toracica 9,16 5 45,80
02.04.02.012-3 Radiografia de Região Sacro-Coccigea 7,8 3 23,40
02.04.03.007-2 Radiografia de Costelas 8,37 40 334,80
02.04.03.015-3 Radiografia de Torax (PA e PERFIL) 9,5 5 47,50
02.04.03.017-0 Radiografia de Torax (PA) 6,88 400 2.752,00
02.04.04.001-9 Radiografia de Antebraço 6,42 30 192,60
02.04.04.003-5 Radiografia de Articulação Escapulo -Umeral 7,4 1 7,40
02.04.04.004-3 Radiografia de Articulação Esterno -Clavicular 7,4 1 7,40
02.04.04.005-1 Radiografia de Braço 7,77 5 38,85
02.04.04.006-0 Radiografia de Clavicula 7,4 12 88,80
02.04.04.007-8 Radiografia de Cotovelo 5,9 30 177,00
02.04.04.009-4 Radiografia de Mão 6,3 75 472,50
02.04.04.011-6 Radiografia de Omoplata / Ombro 7,98 35 279,30
02.04.04.012-4 Radiografia de Punho 6,91 70 483,70
02.04.05.011-1 Radiografia de Abdomem (Ap + Lat) 10,73 45 482,85
02.04.05.013-8 Radiografia de Abdomem Simples 7,17 25 179,25
02.04.06.006-0 Radiografia de Articulação Coxa 7,77 5 38,85
02.04.06.008-7 Radiografia de Articulação Tibia 6,5 60 390,00
02.04.06.009-5 Radiografia de Bacia 7,77 12 93,24
02.04.06.010-9 Radiografia de Calcaneo 6,5 6 39,00
02.04.06.011-7 Radiografia de Coxa 8,94 22 196,68
02.04.06.012-5 Radiografia de Joelho 6,78 52 352,56
02.04.06.015-0 Radiografia de Pé / dedos do pé 6,78 85 576,30
02.04.06.016-8 Radiografia de Perna 8,94 20 178,80
02.05.02.004-6 Ultra-sonografia de Abdomem Total 37,95 6 227,70
02.05.02.005-4 Ultra-sonografia de Aparelho Urinario 24,2 2 48,40
02.05.02.007-0 Ultra-sonografia de Bolsa Escrotal 24,2 1 24,20
02.05.02.014-3 Ultra-sonografia Obstetricia 24,2 5 121,00
02.05.02.016-0 Ultra-sonografia de Pelvica 24,2 2 48,40
02.05.02.018-6 Ultra-sonografia de Transvaginal 24,2 2 48,40
02.06.03.001-0 Tomografia Computadorizada de Abdomen Superior 138,63 4 554,52
02.06.03.002-9 Tomografia Computadorizada de Articulacao de Membro Inferior 86,75 1 86,75
02.06.02.001-5 Tomografia Computadorizada de Articulacao de Membro Superior 86,75 1 86,75

02.06.01.001-0
Tomografia Computadorizada de Coluna Cervical c/ ou s/Contras-
te

86,76 3 260,28

02.06.01.002-8 Tomografia Computadorizada de Lombo - Sacra c/ ou s/Contraste 101,1 3 303,30
02.06.01.003-6 Tomografia Computadorizada de Toracica c/ ou s/Contraste 86,76 2 173,52
02.06.01.004-4 Tomografia Computadorizada de Face/Seios da Face/Articulacao 86,75 1 86,75
02.06.03.003-7 Tomografia Computadorizada de Pelve/Bacia 138,63 1 138,63
02.06.01.005-2 Tomografia Computadorizada de Pescoco*** 86,75 1 86,75
02.06.02.002-3 Tomografia Computadorizada de Segmentos Apendiculares 86,75 1 86,75
02.06.01.006-0 Tomografia Computadorizada de Sela Turcica 97,44 1 97,44
02.06.02.003-1 Tomografia Computadorizada de Torax 136,41 2 272,82
02.06.01.007-9 Tomografia Computadorizada de Cranio 97,44 10 974,40
02.06.02.004-0 Tomografia Computadorizada de Hemitorax 136,41 1 136,41
02.09.01.003-7 Esofagogastroduodenoscopia 48,16 2 96,32
02.09.01.005-3 Retossigmoidoscopia 23,13 1 23,13
02.11.02.003-6 Eletrocardiograma 5,15 220 1.133,00
02.11.04.006-1 Tococardiografia Ante - Parto 1,69 45 76,05
02.11.09.002-6 Cateterismo de Uretra 8,82 10 88,20
02.12.01.002-6 Exames Pre - Transfusionais I 17,04 3 51,12
02.12.01.003-4 Exames Pre - Transfusionais II 17,04 3 51,12
03.01.01.005-6 Consulta Medica em Saude do Trabalho 10 15 150,00
03.01.01.007-2 Consulta Medica em Atenção Especialidade 10 460 4.600,00
03.01.06.002-9 Atendimento de urgencia c/ Observação até 24h especializada 12,47 460 5.736,20
03.01.06.009-6 Atendimento Medico em Unidade Pronto Atendim 11 4.000 44.000,00
03.01.06.010-0 Atendimento Ortopedico c/Imbolização Provisoria 13 260 3.380,00
03.01.10.001-2 Administração de Medicamentos***Somen p especialidde 0,63 500 315,00
03.02.05.002-7 Atendimento Fisioterapeutico alteraçoes motoras 4,67 430 2.008,10
03.03.09.001-4 Artrocentese de Grandes Articulações 30,69 2 61,38
03.03.09.003-0 Infiltração de Substancias em cavidades sinovial 5,63 10 56,30
03.03.09.007-3 Revisão C/ troca de aparelho Gess Mem Inferior 25,31 10 253,10
03.03.09.009-0 Revisão C/ troca de aparelho Gess Mem Superior 22,21 20 444,20
03.03.09.008-1 Revisão C/ imobilizaçao não gessada em Lesao Coluna Vert 11 10 110,00
03.03.09.012-0 Tratamento Consevador de Frat Cintura Escapular 36,59 7 256,13
03.03.09.015-4 Tratamento Consevador de Frat Punho 40,68 30 1.220,40
03.03.09.020-0 Tratamento Consevador de Frat Membro Inferior 41,93 90 3.773,70
03.03.09.022-7 Tratamento Consevador de Frat Membro Superior 41,63 45 1.873,35
03.03.09.023-5 Tratamento Consevador de Lesão Coluna Toraco lombo sacra 39,09 7 273,63
03.06.02.006-8 Transfusão de Concetrado de Hemacias 8,09 3 24,27
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03.09.04.002-7 Cardioversão Eletrica 12,35 3 37,05
04.01.01.001-5 CurativoGrau II C/ou s/ Debridamento 32,4 45 1.458,00
04.01.01.004-0 Eletrocoagulação de Lesão Cutanea 11,84 1 11,84
04.01.01.005-8 Excisão de Lesão e/ou Sutura 23,16 50 1.158,00
04.01.01.007-4 Exerese de Tumor de Pele 12,46 4 49,84
04.01.01.009-0 Fulcuração/ Cauterização Quimica 11,84 1 11,84
04.01.01.010-4 Incisão e Drenagem de Abscesso 11,84 10 118,40
04.01.01.011-2 Retirada de Corpo Estranho Sub 11,48 5 57,40
04.01.01.012-1 Exerese de Tumor de Vias Aereas 36,97 1 36,97
04.04.01.031-8 Retirada Corpo Estranho Ouvido/Faring/Laringe/Nariz 26,42 4 105,68
04.04.01.034-2 Tamponamento Nasal Anterior/posterior 17 2 34,00
04.04.02.009-7 Excisão e Sutura de Lesão na Boca 28 4 112,00
04.05.01.007-9 Exerese de Calazio e Outras Pe 45 2 90,00
04.05.01.017-6 Sutura de Palpebras 82,28 1 82,28
04.05.05.008-9 Exerese de Tumor de Conjuntiva 82,28 1 82,28
04.05.01.025-9 Retirada de Corpo Estranho da Cornea 25 4 100,00
04.05.01.036-4 Tratamento Ciruugico de Pterigio 139,7 10 1.397,00
04.06.02.009-4 Dissecção de Veia Arteria 6,19 2 12,38
04.06.02.013-2 Excisão e Sutura de Hemangioma 29,86 1 29,86
04.07.02.012-8 Dilatação Digital / Instrumental do Anus/Reto 13,06 1 13,06
04.07.02.031-4 Ligadura Elastica de Hemorroidas 14,77 1 14,77
04.07.02.039-0 Retirada de Corpo Estranho / Polipos do reto 13,63 1 13,63
04.08.01.012-6 Redução Incruenta de Fratura Escapulo Umeral 44,28 1 44,28
04.08.02.022-9 Redução Incruenta de Luxação / Cotovelo 37,5 1 37,50
04.08.02.024-5 Redução Incruenta de Luxação / Punho 38,74 1 38,74
04.08.05.019-5 Redução Incruenta de Luxação / Pé 35,2 2 70,40
04.08.05.021-7 Redução Incruenta de Fratura /Tornozelo 35,2 1 35,20
04.08.06.004-2 Amputação / Desarticulação  de dedo 28,42 1 28,42
04.08.06.021-2 Ressecção Cisto Sinovial 28,42 1 28,42
04.08.06.035-2 Retirada de Fio ou Pino 28,42 3 85,26
04.08.06.042-5 Revisão Cirtugica de Coto Amputação dos dedos 20 1 20,00
04.08.06.045-0 Tenomiorrafia 28,42 2 56,84
04.08.06.065-4 Tratamento Cirurgico de Polidactilia ñ articulada 28,42 1 28,42
04.08.06.068-9 Tratamento Cirurgico de Rutura do Aparelho estensor do dedo 28,42 1 28,42
04.09.04.006-1 Exerese de Cisto de Bolsa Escrotal 12,92 1 12,92
04.09.04.006-7 Plastica de Freio Balano Prepucial 34,1 1 34,10
04.09.070.12-2 Drenagem de Glandula de Bartholin 12,97 1 12,97
04.09.07.016-5 Extirpação de Lesão de Vulva/Perineo 13,54 2 27,08
04.09.07.017-3 Extração de Corpo Estranho da Vagina 13,54 2 27,08
04.10.01.001-4 Drenagem de Abscesso de Mama 20,74 1 20,74
04.14.01.030-2 Tratamento Cirurgico em Ossos do Nariz 24,12 1 24,12
04.17.01.005-2 Anestesia Regional 22,27 3 66,81
04.17.01.006-0 Sedacao 15,15 2 30,30

Valores Negociados Tabela convênio 02/2021

03.01.10.002-0
Administração de Medicamentos***por paciente cons urgência ge-
ral

0,63 3.000 1.890,00

03.01.10.010-1 Inalação/Nebulização 0,63 400 252,00
03.01.10.014-4 Oxigenoterapia 0,90 2 1,80
03.01.10.015-2 Retiradas de Pontos de Cirurgia 0,50 21 10,50
04.01.01.002-3 Curativo Grau I C/ou s/ Debridamento 12,00 210 2.520,00
04.01.01.006-6 Excisão de Sutura Simples de Pequenas lesões 5,00 51 255,00
04.01.01.008-2 Frenectomia 10,00 2 20,00
04.04.01.030-0 Retirada de Corpo Estranho Cavidade Auditi/Nasal 11,00 2 22,00

Total Geral
13.50

6
100.000,1

7

4.1.2 – INTERNAÇÃO – AIH conveniadas/contratadas pelo SUS

Resumo dos recursos financeiros a serem repassados à CONVENIADA
Área / Origem Mensal (R$) Anual (R$)
Incentivo à Contratualização – IAC 135.688,29 1.628.259,48
Alta Complexidade Litotripsia 10.836,00 130.032,00
Incentivo de Integração ao SUS – INTEGRASUS 4.992,23 59.906,76
Media Complexidade SIA 100.000,17 1.200.002,04
Media Complexidade AIH 203.763,76 2.445.165,12
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC - Rede de Aten- 61.565,28 738.783,36
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ção às Urgências e Emergências
Reajuste das diárias de UTI estabelecido na Portaria GM/MS nº 160, de 27 de 
janeiro de 2022.

33.200,40 398.404,80

Procedimentos cirúrgicos prioritários estabelecidos na Portaria GM/MS nº 
1.388 de 09 de agosto de 2022.

3.873,19 46.478,32

Manutenção da habilitação de mais 06 leitos de UTI Adulto - Tipo II, habilitados
através da Portaria GM/MS nº 4.244 de 06 de dezembro de 2022.

98.550,00 1.182.600,00

Reajuste de procedimentos conforme determina a Portaria GM/MS nº 1.098 de
12/05/2022.

1.056,23 12.674,80

Portaria GM/MS nº 6.465, de 30 de dezembro de 2024 e Portaria GM/MS nº 
6.609, de 12 de fevereiro de 2025
Incorporação do Teto MAC

15.444,03 185.328,42

Total Geral

668.969,59
(10 parcelas)

668.969,60
(2 parcelas)

8.027.635,10

4.1.2.1 – Cronograma de Desembolso Anual (R$)
1 668.969,59
2 668.969,59
3 668.969,59
4 668.969,59
5 668.969,59
6 668.969,59
7 668.969,59
8 668.969,59
9 668.969,59

10 668.969,59
11 668.969,60
12 668.969,60

8.027.635,10

4.1.3 – PPI Hospitalar 

Programação Pactuada Integrada (PPI) Hospitalar dos Municípios de Paraguaçu Paulista.
PPI Hospitalar AIH's Anual

Especialidade Paraguaçu Paulista Borá Lutécia Cruzália Total

Clínica Cirúrgica 800 16 42 10 868

Cínica Médica 1.300 40 105 07 1.452

Clínica Obstétrica 500 23 19 12 554

Pediatria Cirúrgica 274 12 34 10 330

Pediatria Clínica 350 11 26 09 396

Total 3.224 102 226 48 3.600

4.1.4 – CIRURGIAS ELETIVAS (IAC) 

As  cirurgias  e  procedimentos  cirúrgicos  eletivos  referente  ao  SUS  serão  realizados
mensalmente de acordo com a parceria da Secretaria Municipal de Saúde), para atender conforme a
necessidade/mês de média complexidade no total de 30 (trinta) cirurgias, dentro das especialidade de
cirurgia geral, urologia, ginecologia, otorrinolaringologia, ortopedia, vascular e oftalmologia.

5 – METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

5.1 – METAS QUANTITATIVAS

Objetivo específico Metas Ação /Atividade Forma de apuração
Internação hospitalar eleti-
va e de emergência ou de
urgência SUS

Realizar  a  média  de
300  internações
SUS/mês

Realizar  a  média  de  300  internações  mês
aos  usuários  do  SUS -  Sistema  Único  de
Saúde, oriundos de internações clínicas e ci-
rúrgicas  ou  eletivas  e/ou  de  urgência  e
emergência e que podem ser nas espaciali-

Relatório mensal do
SIH
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dades de clínica médica, tramauto-ortopedia,
ginecologia  e  obstetrícia,  pediatria,  cirurgia
geral, cardiologia, otorrinolaringologia, urolo-
gia e anestesiologia entre outras, que com-
preende atendimento médico por  especiali-
dade,  com realização de todos os procedi-
mentos específicos necessários.

Atendimentos ambulatori-
ais e de urgência e emer-
gência SUS

Realizar os atendi-
mentos ambulatoriais 
e de urgência e emer-
gência de acordo com
a FPO pactuado.

Atendimento Ambulatorial e urgência/emer-
gência aos usuários do SUS, que compreen-
de a assistência medicamentosa quando ne-
cessária, exames laboratoriais, serviços de 
apoio diagnóstico e terapêutico, tomografia, 
ultrassom e exames cardiológicos dentro da 
complexidade atendida pela instituição e de 
acordo com a FPO vigente.

Relatório mensal do
SIA

Realização de 30 cirurgias
eletivas SUS/mês

Realização de 30
cirurgias eletivas 
SUS/mês, atendendo 
ao IAC - Incentivo a 
Contratualização.

Realização de 30 cirurgias eletivas, de acor-
do com a necessidade da Secretaria Munici-
pal de Saúde e a complexidade da Santa 
Casa, dentro das especialidades de cirurgia 
geral, urologia, ginecologia, otorrinolaringolo-
gia, ortopedia, vascular e oftalmologia.

Relatório mensal
contendo: nome do pa-
ciente, especialidade,
data da realização, nº

AIH.

 

5.2 – METAS QUALITATIVAS

a) COMISSÕES

INDICADOR META RANKING DE PONTUAÇÃO
FONTE DE 
INFORMAÇÃO Possível Período de 

Apresentação

Comissão de Revisão 
de Óbitos

Apresentação  mensal  de
relatório da Comissão de óbito
com  análise  dos  óbitos  por
faixa  etária  e  medidas
adotadas.

Cumpriu – 100 Pontos

Não cumpriu – não 
pontua

Registros dos 
óbitos SIH
SIM

100 Mensal

Notificação  dos  óbitos
maternos  e  neonatais,
identificando:  nome  da  mãe,
endereço,  Idade  e  UBS  que
realizou o pré-natal.

Cumpriu – 100 pontos

Não cumpriu – não 
pontua

Relatórios 
das 
notificação

100 Mensal

Comissões:  Ética
Médica, Ética  de
Enfermagem,  Analise
de  prontuário,  Analise
de  òbito,  Qualidade
Hospitalar,  Infecção
hospitalar e Nucleo de
segurança do paciente

Comissões atuantes

Para cada comissão que
apresentar  as  atas  do
ultimo  bimestre  serão
computados 20  pontos,
até o máximo de  140
pontos.

Ata das reuniões 
dos meses em 
avaliação

140 Bimestral

Comissão TOTAL 340

b) POLÍTICAS PRIORITÁRIAS DO SUS

b.1 – Humanização da Atenção Hospitalar
INDICADOR META RANKING DE PONTUAÇÃO FONTE DE

INFORMAÇÃO
Possível Período de 

Apresentação
Organizar o hospital 
para ampliação dos 
horários de visita

No mínimo 4 h/ dia
Ampliou o horário de visitas – 100 pontos
Não ampliou – não pontua

Apresentação de 
regulamentação 
do Hospital

100 Mensal

Satisfação dos 
pacientes internados

Mensuração da 
satisfação dos 
pacientes 
internados

Acima 75% de bom e ótimo – 100 pontos
Entre 74% a 50% de bom e ótimo – 75 

pontos
Abaixo de 50% bom e ótimo ou não 

implementado – não pontua

Relatório de avaliação 100 Mensal

TOTAL 200
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b.2) Atenção á Saúde Materno-Infantil

INDICADOR META RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Políticas do incentivo ao 
aleitamento materno

Garantir que 100% das 
parturientes atendidas no 
hospital recebam 
orientações referentes ao 
aleitamento.

Cumpriu – 100 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório com o nº de 
parturientes orientadas.

100 Mensal

Avaliação de Anoxia 
Neonatal (Apgar)

Realizar mensuração de 
Apgar no 1º d 5º minuto de 
vida do RN

Cumpriu – 100 pontos
Não cumpriu – não pontua

Avaliação do Livro de 
Parto realizada pelo 
Médico Auditor SMS “in
loco”.

50 Mensal

TOTAL 150

b.3) Política Nacional de Medicamentos

INDICADOR META RANKING DE PONTUAÇÃO FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Farmácia
Funcionamento do Serviço de 
Farmácia de acordo com as 
normas da ANVISA

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório Semestral de 
Vistoria pela VISA 
Municipal

50 Anual

TOTAL 50

b.4)Saúde do Trabalhador
INDICADOR META RANKING DE PONTUAÇÃO FONTE DE

INFORMAÇÃO
Possível Período de 

Apresentação
Levantamento  de
Absenteísmo, incidência
e prevalência de doenças
relacionadas  ao  trabalho
em funcionários do
serviço

Diminuição  de
absenteísmo  e  de
incidência/prevalênc
ia  de  doenças
relacionadas  ao
trabalho

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua Relatório

50 Bimestral

TOTAL 50

b.5) Sangue

INDICADOR META RANKING DE PONTUAÇÃO FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Existência do Comitê
Transfusional ativo Atuação do Comitê 

Transfusional

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório do Comitê 
Transfusional 50 Semestral

TOTAL 50

b.6) Alimentação e Nutrição

INDICADOR META RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Alimentação e Nutrição

Acompanhar  a  implantação
e  o  monitoramento  dos
procedimentos  relacionados
a  preparação  das  dietas
(lactário), de acordo com as
normatizações  da  Agencia
Nacional  de  Vigilância
Sanitária

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório de Vistoria
pela VISA 
Municipal

50 Anual

TOTAL 50
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b.7) Saúde da Mulher

INDICADOR META RANKING DE
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Participação e atuação no
comitê de Mortalidade 
Materna e Neonatal

Participar dos eventos
do Comitê de
mortalidade  Materna  e
Neonatal

Cumpriu – 50
pontos
Não cumpriu – não 
pontua

Registro da
participação  no
Comitê

50 Semestral

TOTAL 50

b.8) HIV / DST / AIDS

INDICADOR META RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Número de testes rápidos
para HIV em parturientes 
que não apresentem 
testes HIV no pré-natal

Realização de 100% de 
teste em parturientes que
não apresentem testes 
HIV no pré-natal

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório do número 
de testes realizados

50 Mensal

Realização de VDRL e 
TPHA confirmatório 
conforme Port.
2.104/GM de 19/11/02

Realização do teste em 
100% das gestantes

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relatório do número 
de testes realizados

50 Mensal

TOTAL 100

b.9) Atendimento as urgências

INDICADOR META
RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE INFORMAÇÃO Possível
Período de 
Apresentação

Cirurgias de urgência 
e emergência 
realizadas por 
especialidade

Acolhimento de 100%
dos pacientes em 
ambiente adequado 
com classificação de 
risco

Atingir 100% da meta – 200 pontos
90 a 99,9 % da meta – 150 pontos
80 a 89,9% da meta – 100 pontos
70 a 79,9% da meta – 75 pontos

Relatório do total de 
cirurgias de urgência e 
emergência realizadas 
por especialidade

200 Mensal

Integração com a 
Central de 
Regulação de leitos
de Urgência

Disponibilizar 100% 
dos leitos operacionais
acordados com o 
DMS

Atingir 100% da meta – 100 pontos 
90 a 99,9 % da meta – 75 pontos
80 a 89,9% da meta – 70 
pontos
70 a 79,9% da meta – 30 
pontos

Cadastro na CROSS

100 Mensal

TOTAL 300

POLÍTICAS PRIORITÁRIAS DO SUS – Total 1.000

c) GESTÃO HOSPITALAR

INDICADOR META
RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível
Período de 
Apresentação

Apresentação das Altas 
Hospitalares – SUS

Apresentar o
faturamento dentro do
mês  de no mínimo 95%
das altas hospitalares
SUS

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua Relatório 50

Mensal

Cadastro do profissionais, 
equipamentos, leitos e 
serviços no CNES

Enviar  solicitação  de
cadastro  à  SMS  para
atualizado dos dados no
CNES,  quando

Atualizado – 50 pontos
Não atualizado – não pontua

Relatório do CNES 50 Mensal

Plano Operativo SUS Geral e IAC_11_05_2026 (0170536)         SEI 3535507.414.00003932/2026-76 / pg. 74

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

7/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
36

15
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

16
:1

9:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
91

/2
52

91
_o

ri
gi

na
l.p

df

75



necessário
GESTÃO HOSPITALAR 100

d) DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

INDICADOR META RANKING DE 
PONTUAÇÃO

FONTE DE 
INFORMAÇÃO

Possível Período de 
Apresentação

Capacitação 
permanente dos 
profissionais que 
atuam no hospital

Cursos, seminários,
palestras e outros
eventos  de  Educação
Permanente  e
Continuada
desenvolvidos na
instituição  ou
participação externa.

Cumpriu – 50 pontos
Não cumpriu – não pontua

Relação de 
eventos e listas de 
presenças

50 Mensal

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - Total 50

TOTAL GERAL 1.490
PERCENTUAL 100%
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6- REQUISITOS PARA PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS

6.1- QUANTIDADE FISICA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Cem por cento (100%) do valor pré-fixado anual:

R$ 6.269.343,48 - Recurso Federal – MAC – Média e Alta Complexidade

R$ 1.628.259,48 – Recurso Federal – IAC – Incentivo de Adesão a Contratualização e

R$ 130.032,00 – Recurso Federal – LITOTRIPSIA 

O recurso SUS terá seu repasse mensal em 100% nos meses em que os serviços e valores descritos
estiveram acima do pactuado, esses serviços serão compensados para os meses em que  pactuação
não for atingidos, buscando assim, o equilíbrio físico financeiro para a Santa Casa de Paraguaçu
Paulista. 

Os recursos federais MAC-Média e Alta Complexidade anual serão assim distribuídos:

 Internação/ ano: R$ 5.069.341,44
 Ambulatório/ ano: R$ 1.200.002,04
 IAC e Litotripsia/ ano: R$ 1.758.291,48

Para repasse do Incentivo a Contratualização (IAC)

Conforme a Portaria nº. 3.410/2013, referente à Contratualização, estabelece o cumprimento de metas
qualitativas e quantitativas entre 80% a 100% terá 100% de repasse do recurso em sua totalidade; o
percentual de 59,9 a 79,9% terá seu repasse de 80% dos valores pactuados; e abaixo de 59,9% das
metas pactuadas, implicará na revisão do Plano Operativo e do valor a ser repassado. Assim como, o
hospital que apresentar percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por
cento) por 12 (doze) meses consecutivos terá as metas do Documento Descritivo e os valores contra-
tuais reavaliados, com vistas ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade orça-
mentária.

7 - PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

7.1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL:

A prestação de contas se dará pela apresentação mensal das AIHs e SIA, e poderão ser conferidas 
no TABNET/ SIA/SIH.

8 - PRAZOS DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

A análise será feita pelo Setor Contábil da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista no prazo
máximo de trinta dias, contados após o protocolo de recebimento da prestação de contas.

9 - VIGÊNCIA DO PLANO OPERATIVO: 

No período de 01/07/2026 a 30/06/2027.

12
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10 - COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO CONVÊNIO

10.1 - O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, estabelecidas neste Plano Operativo
deverá ser avaliado/atestado pela Comissão Permanente de Acompanhamento do Convênio.

10.2 - A comissão permanente de acompanhamento será composta por:

 03 (três) representantes do Gestor Municipal 
 03 (três) representantes da Santa Casa (prestador)

10.3 - A coordenação da comissão será do representante do gestor municipal.

11 CRONOGRAMA DE REUNIÕES:
 1º Quadrimestre
 2º Quadrimestre 
 3º Quadrimestre

Paraguaçu Paulista, 11 de Maio de 2026.

13

Antonio Roberto Arantes Barretto Filho
Provedor

Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista

Egydio Tonini Nogueira Neto
Secretário Municipal de Saúde

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO SEI: 3535507.414.00008624/2025-56

Assunto: Projeto de Lei__10_06_2026_Aut. Conv Santa Casa PT 562 - Teto MAC.

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023
(Texto compilado até o Decreto nº. 7.066, de
26/04/2023)

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública
municipal, direta, autárquica e fundacional do Município da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as Administrações Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, a aquisição e
incorporação de bens ao patrimônio público municipal, os
procedimentos para intervenção estatal na propriedade
privada e dá outras providências.

Convênio nº 02/2021

Prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais
 aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, com
observância do sistema regulador de urgências/emergências
quando for o caso.

Demonstrativo ANEXO I DIOF Requerimento para Análise do Impacto Orçamentário e
Financeiro

Demonstrativo ANEXO II DIOF ANEXO II – Análise e Deliberação sobre a Criação ou
Aumento de Despesa

Demonstrativo ANEXO II-B DIOF CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE

Demonstrativo ANEXO III DIOF DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA (art.
16, II)

Nota de Reserva Orçamentária  nº 2115 RESERVA ORÇAMENTÁRIA CONVENIO COM A
SANTA CASA - SEI 3932/2026-76

Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública.
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 10/06/2026, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0181743 e o
código CRC 49E162C1.
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?ZWba63JcqSq0I3rdr5YA9bakLkr1Tg3nhKshjAj8NBVRTCkFJe56Ao1YTcQKW9_CoinwabtVrro22xmTLUzAYFrfisWzSlMmUuvFYSUiZdQOGuWHHGBbi5kPszlixmlLESQhrIHmPP4hovaqLKgmUg,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/fc98e94ae7a8d6b03d7cd70ee675fd7e.pdf
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?g7ypwhwBheeLqrSghODnQ9clW73qCu7-wVOn31iBc8GkEMdISYl5CJlKPNL7Y-sAKwNGI9GSXdHByB7_KyvdLE-BxRj7xRvnaH1ov-1HIVfUUiMD1T4RRAu_a0rJ7uQN_26XMaBWdCbD5tqBknXXBA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9VtHrXt2Klw1R7FipGwGHSr21LVOEIXp9xR4g_nq_uXdoQf8Tnlf2w-hOK7f_DKUHgFV7C0rIJplo-9kmT_f5qyoR0_P0VPBvraHn0lH9nTIr5jtrZ_WVkMw0bmAHEjuigG5Rt5isDpGX_YRUSpHUw,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?GV9DaStJqCrDaYHxEPCb1_QpJ9taNJdccGmFW6Sw8fqMQ64YEuAWI6Q19ZQR6YV4Ba5rQz4cN9kKsPbgUq4JMCJ-zelZzf43SO0YCAQp-1YswygQs87sBplGnXD3rsMWbrar6IhuprpOcXnzeUqGmg,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?r9xFvxxHyLcN_XB1kHqgfVfXpHYXrfaOccjabSSUVRjK4iXefjzK6zuXs_fqpFGSKIODHEplT0LhHPF-TrvGvRjwInilY8gQiCZGYddP5FrpDJcJxyQP194JLxbSt4s2njrnijuI5sT-gSYa0AS7gA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?zbqkvJjdVkVKYMij-LWDJuJOuWvKGcRz5u2gbHgLuLKMY4dW5Ij-d501_Kj010mZODGj4cAbGrfnm76Zycl5h92_yrGynrNjZyWaZfLpQwYJgN1OI_PN0TK2Q2OamC5G0l6q5jVhVmBb_qopTfj_Zg,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 3535507.414.00003932/2026-76 SEI nº 0181743
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2026.06.10
16:19:05 BRT
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por meio do Ofício nº. 0181728/2026-PARAG-GAP,
solicitou  a  convocação  de  Sessão  Extraordinária
para deliberação do Projeto de Lei  nº.  027/26 de
sua autoria, protocolizado em 10/06/2026, e, tendo
em vista se tratar de matéria urgente e de natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  027/26  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 11 de junho de 2026.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2026.06.11
11:47:34 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 027/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa

Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais aos usuários do SUS -

Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o caso". Protocolo em 10/06/26.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Projeto protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7683692897/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 11/06/2026, 13:46
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 027/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7683692897/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 11/06/2026, 13:49
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Assunto: Projeto de Lei nº 27/2026

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 27/2026, de autoria do  Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, Antônio Takashi  Sasada, o  qual solicita “autorização para o Poder Executivo a celebrar
convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando a prestação de serviços
médico-  hospitalares  e  ambulatoriais   aos  usuários  do  SUS  -  Sistema  Único  de  Saúde,  com
observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o caso.

O presente projeto de lei se enquadra nos artigos 70, Inciso VIII e 99, I da Lei Orgânica
do Município, na qual prevê a iniciativa privativa do Chefe do Executivo na elaboração desta espécie
de projeto de lei, além da possibilidade de transferir a terceiros a execução de ações governamentais.

“Art. 70 - Compete, privativamente, ao Prefeito:
VIII   -  celebrar consórcios,  convênios,  termos de colaboração e termos de fomento
com terceiros, nos termos desta lei, depois de devidamente autorizado pela Câmara
de Vereadores; 

Art.  99  -  A  execução  das  ações  governamentais  poderá  ser  descentralizada  ou
desconcentrada, para:
I  - outros entes públicos ou entidades a eles vinculadas, mediante convênio, termos
de colaboração e termos de fomento com terceiros; 

Trata-se  de  assunto  de  interesse  local,  nos  termos  do  art.  30,  I  da  Constituição
Federal, c/c art. 14,XI da Lei Orgânica do Município.

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

“LOM -  Art. 14  - Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispor
sobre as matérias de interesse local, especialmente:
XI - autorizar consórcios com outros Municípios, convênios, termos de colaboração e
termos de fomento com terceiros;” 

O projeto em tela traz a minuta do convênio em anexo.

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
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4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Todavia,  o  Sr.  Prefeito  Municipal  solicitou,  através  do  Oficio  nº  0181728/2026-
PARAG-GAP, protocolizado em  10/06/2026,  que o projeto de lei seja apreciado  através de  sessão
extraordinária, nos termos do art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em face da relevância e
urgência da matéria. 

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às demandas
de saúde, especificamente a prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais aos usuários
do SUS Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências
quando for o caso. A  urgência decorre da necessidade de o Município celebrar o convênio com a
Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, a fim de evitar a perda de oportunidade, o que não
pode  esperar  o  trâmite  ordinário  de  aproximadamente  45  dias,  pois  o  Convênio  nº  02/2021  ,
atualmente vigente, finda a vigência em 30 de junho de 2026.

Quanto a convocação de  sessão extraordinária ora solicitada, a sua realização está
prevista no Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art. 31 - A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas, reunir-se-á
ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu Regimento Interno.
§2°  -  As  reuniões  extraordinárias e  solenes,  realizáveis  fora  do  estabelecido  no
parágrafo anterior, serão convocadas, em reunião ou fora dela, pelo Presidente da
Câmara de Vereadores, com uma antecedência mínima de quarenta e oito horas."

"RI -  Art. 177  As  sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento da
Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela.
§ 1º  Quando  feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos
Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e escrita,
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente  efetuar
a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que
observado a urgência e a natureza relevante da matéria, cabendo ao Presidente da Casa, nos termos
do art. 17, IX da LOM atender ou não ao pedido.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo, cabem,
entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente a Câmara Municipal,  no período das reuniões  
ordinárias, quando a matéria a ser apreciada for urgente e de natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
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regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de junho de 2026

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Palácio Legislativo ua Grande 

Esti5nciaTurfs-tica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 106-2026-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de junho de 2026. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na terça-feira, dia 16 de junho de 2026, As 9h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/26, de autoria do  sr.  Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre a fixação da faixa de domínio e a delimitação da faixa não 
edificável ao longo da Estrada Municipal PGP-010 localizada no Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, para fins de atendimento ao disposto no  art.  40, inciso Ill, 
da Lei Federal n° 6.766/1979, e dá outras providências"; 

II - Matérias em discussão e votação únicas: 

2) PROJETO DE LEI N° 025/26, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.581.765,07, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado aos Encargos Gerais do Município, para atendimento de 
operação especial e pagamentos de despesas relacionadas ao parcelamento de débitos 
previdenciários do Município com o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, mantido 
pelo Instituto Municipal de Seguridade Social — IMSS"; 

3) PROJETO DE LEI N° 027/26, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e ambulatoriais aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de 
urgências/emergências quando for o caso". 

Informamos que os arquivos digitais relativos As matérias 
acima descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

FABIO FERNA-N S QUEIRA DOS SANTOS 
Presid te da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 106-2026 - C 

Data da Sessão: 16/06/2026 às 9h 

I— 

Amauri Carlos Caboclo Data 	 Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	 Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	 Horário  

Assinatura: 

'Douglas Amoyr Khenayfis Filho -'2  ZW C------  Data  	 Horário/ 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 	 Horário  

Assinatura: 

Jamilson de Souza Data 	 Horário 

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  Data 	 Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira Data 	 Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto Data 	 Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data 	 Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data 	 Horário 

Assinatura: 
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Ao Projeto de Lei nº 027/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com  a  Santa  Casa  de  Misericórdia  de 
Paraguaçu  Paulista,  visando  a  prestação  de 
serviços  médico-hospitalares  e  ambulatoriais 
aos  usuários  do  SUS  –  Sistema  Único  de 
Saúde, com observância do sistema regulador 
de urgências/emergências quando for o caso.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer 
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  027/2026,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as 
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia 
de  Paraguaçu  Paulista  para  a  prestação  de  serviços  médico-hospitalares  e 
ambulatoriais aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Conforme  justificativa  apresentada  pelo  Chefe  do  Executivo,  a 
proposição visa assegurar a continuidade dos atendimentos de saúde prestados à 
população  paraguaçuense,  abrangendo serviços  hospitalares,  ambulatoriais  e  de 
urgência e emergência regulados pelo SUS.

O  projeto  prevê  que  as  despesas  decorrentes  da  execução  do 
convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento  municipal,  sendo  os  recursos  provenientes  de  repasses  federais 
vinculados à assistência à saúde.

A matéria foi submetida à análise da Procuradoria Jurídica da Câmara 
Municipal, que, por meio do Parecer Jurídico nº 43/2026, concluiu pela legalidade da 
proposição, destacando a competência do Município para firmar convênios na área 
da saúde pública, bem como a regularidade da iniciativa legislativa.

A Constituição Federal estabelece, em seus artigos 196 e seguintes, 
que a saúde é direito de todos e dever do Estado, cabendo aos entes federativos 
promover políticas públicas destinadas à garantia do acesso universal e igualitário 
às ações e serviços de saúde.

No âmbito municipal, compete ao Poder Executivo organizar e executar 
os  serviços  públicos  de  saúde,  podendo,  para  tanto,  celebrar  convênios  e 
instrumentos  de  cooperação  com  entidades  filantrópicas  e  hospitalares, 
especialmente  aquelas  integrantes  da  rede  complementar  do  Sistema  Único  de 
Saúde.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Verifica-se que a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista 
desempenha  papel  essencial  na  assistência  médico-hospitalar  do  município, 
constituindo  importante  referência  regional  para  atendimentos  ambulatoriais, 
hospitalares e de urgência e emergência.

Conforme  consta  da  justificativa  do  projeto,  o  convênio  atualmente 
vigente  encerra  sua  vigência  em  30  de  junho  de  2026,  sendo  necessária  a 
formalização de novo instrumento para evitar a interrupção dos serviços prestados à 
população.

Observa-se ainda compatibilidade com a Lei Federal nº 4.320/1964, Lei 
Complementar  Federal  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal)  e  demais 
normas aplicáveis.

Além disso, a proposição atende ao interesse público, uma vez que 
busca  garantir  a  continuidade  da  assistência  à  saúde  dos  usuários  do  SUS, 
assegurando a manutenção dos serviços prestados pela  Santa Casa e evitando 
prejuízos ao atendimento da população.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir 
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 027/2026, em 
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando ao 
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de junho de 2026.

PAULO JAPONÊS
Relator
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Palácio Legislativo Agua Grande 

eq-'1116-q/ 2nt  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 027/26  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICO 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

24a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° JOSt ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
>( 

2° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO X 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

4° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO ?<: 

5° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

70 AMAURI CARLOS CABOCLO 

8°  JAMILSON DE SOUZA 
)4  

9°  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA  

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )4 

11°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
?< 

12° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO >< 

13° PAULO ROBERTO PEREIRA X 

TOTAIS lO 3 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
10 Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 027/26, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 24ª Sessão Extraordinária realizada

em 16 de junho de 2026, sendo aprovado por nove (9)

votos favoráveis dos Vereadores, registradas três (3)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

simples necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito

Municipal para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  16 / 06 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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AO PROJETO DE LEI Nº 027-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar 
convênio com a Santa Casa de Misericórdia 
de Paraguaçu Paulista,  visando a prestação 
de  serviços  médico-hospitalares  e 
ambulatoriais aos usuários do SUS - Sistema 
Único de Saúde, com observância do sistema 
regulador  de  urgências/emergências  quando 
for o caso.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  convênio  com  a  Santa  Casa  de 
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando a prestação de serviços médico- hospitalares e 
ambulatoriais  aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema 
regulador de urgências/emergências quando for o caso.

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta anexa, parte 
integrante desta Lei.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  a  conta  de  dotações  orçamentarias 
consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por conta das 
dotações próprias que forem aprovadas nos respectivos orçamentos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 034/26 - PL 027/26  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 34/2026
Protocolo 43672 Envio em 16/06/2026 10:31:00
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ANEXOS - Projeto de Lei nº 027/2026

CERTIFICAMOS que  os  Anexos do  Projeto  de  Lei  nº  027/2026,  que  “Autoriza  o  Poder 
Executivo  a  celebrar  convênio  com a  Santa  Casa de  Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista, 
visando a prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais aos usuários do SUS - 
Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de urgências/emergências 
quando for o caso”,  foram aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante 
deste Autógrafo nº 034/26.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 034/26 - PL 027/26  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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CABOCLO:13725185840, 2026.06.16
09:39:15 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2026.06.16 09:40:07 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2026.06.16 09:45:54 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2026.06.16 10:15:22 BRT

100



Paldcio Legislativo Agua Grande 

C -45m, 211,itje  
Estáincia Turística de  Paraguay  Paulista 

A DOS SANTOS 

Oficio N° 116-2026 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos dos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 24° Sessão 
Extraordinária desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTOGRAFO N° 032/26, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
016/26, que «Dispõe sobre a fixação da faixa de domínio e a delimitação da faixa não 
edificável ao longo da Estrada Municipal PGP-010 localizada no Município da Estância 
Turística de Paraguagu Paulista, para fins de atendimento ao disposto no  art.  40, inciso Ill, 
da Lei Federal n° 6.766/1979, e dá outras providências"; 

2) AUTOGRAFO N° 033/26, relativo ao Projeto de Lei n° 025/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.581.765,07, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado aos Encargos Gerais do Município, para atendimento de 
operação especial e pagamentos de despesas relacionadas ao parcelamento de débitos 
previdenciários do Município com o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, mantido 
pelo Instituto Municipal de Seguridade Social — IMSS"; 

3) AUTOGRAFO N° 034/26, relativo ao Projeto de Lei n° 027/26, que 
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de 
Paraguagu Paulista, visando a prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais 
aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, com observância do sistema regulador de 
urgências/emergências quando for o caso". 

Atenciosamente, 

FABIO FERNA 
Pres ente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacu  pa  ulista.sp.leg.br  
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